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PREÇO DESTE NÚMEIÍÜ—320$00
Toda a corrcspomitiida (juci oficial, quci reUniva o anúncioA c à assinatura 

dn lioleíhn Oficial deve set cu\-iada íi Administração da Imprensa Nacional, na 
I idade da Praia

Os originais dos várias serviços públicos deverão (onter a assinatura do 
ihefe, autenticada (Orn o icspet tivo catimbó u óleo ou selo branco.

O preço dos anúncios é de 7.0(K)$ a lauda. Qiiando o anúncio for exclusi\'a~ 
mente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço acre.scentado de

ASSINATURAS
['ara o país: Para países dc expressão portuguesa:

Ano Semestrt, Ano Semestre

I Série 4 «(>0$00 3 500$()0

5 20()$(K) 1 90O$0a

6 500$00 4 2()()$00

I Série........................

II Série......................

I e II Séries...............

Para outros países:

6 5(K)$()0 5 OOOSOO 
4 5(K)$00 3 50Ü$00 
8 200$00 5 500$00

lí Série
O mínimo de cobrança peda inser ção no Boletim Oficial de qualquer anúncio 

ou outro assunto sujeito a pagamento é de 1.000$.

Não serão publicados anúncios que não vctiliorn acompanhados da 
importância precisa paia garantir o seu custo.

Os demais actos referenO' ã publicação no Boletim Oficial estão regulamen
tados pelo Decreto n" 74/92, publicado no Suplemento ao Boletim Oficial n" 761 
92. de JO de Junho

I c II Séries

AVIJI^O por cada página I0$Ü0

Os períodos de assinaíuias contam se por anos 
civis c seus semestres. Os números puhlicado.s 
antes de. ser tomada a assinatura, são considerados 
venda avulsa.

1 Série 7 (tOOSOO 6 OOOSOO 
5 500$00 4 500$00 
9 OOOSOO 7 OOOSOO

II Série

le II Séries

AVIRO

Os E.V. assinantes do Boletim Oficial são avisados que devem 

inscrever as suas assinaturas para 2003, até 31 de Dezembro do corrente
mos renovar ou 

ano.
O respectivo expediente encerra-se impreterivelmente nessa data sendo con

siderados de venda avulsa os números publicados posteriormente.
Aos organismos do Estado que têm contas por liquidar não serão renova- 

las as suas assinaturas até completa regularização das situações pendentes.
As assinaturas serão pagas directamente nos cofres da Imprensa Nacio

nal ou através de Depósito a Ordem /i“ 10648661 no BCA de modo a darem, 

entrada antes de 1 de Janeiro, sem o que as inscrições serão feitas à data da 

recepção, sujeitando-se os interessados ao pagamento avulso dos números pu
blicados depois de 1 de Janeiro. As demais condições de assinatura, 

messa e direitos inerentes, são as que constam da Deliberação n" 2/2002 da 

Mesa da Assembléia Geral, publicada no Boletim Oficial n"^ 44, II Série, de 4 de 
Novembro de 2002.

sua re-

TABELAI TABELA II

Países de Língua 
Oficial Porlugues.1

Cabo Verde Porte do CorreioOutros Paise.s
DeMinu

Séi.es Anual Semestral
Anual Semestral SemestralAnua) Ritual Semestral Cabo Veide 5 200$(K) 2 600S00

Bstrangeiro l()4t)ü$00 .S 200500
I 5 OOOSOO 3 70OSO0 6 700500 5 20OS00 7 200500 6 200$00

TABELA 111
II 3 500$00 ) Piiiíin.i2 200$00 4 8Ü0S00 3 SÜOSOÜ 5 800$00 4 800$00 5OOOSOO

1/2 í';ií'(ii,'i 2 500$00rii 3 OOOSOO 2 OOOSOO 4 OOOSOO 3 OOOSOO 5 OOOSOO 4 OOOSOO
1/4 Papín.i 1 OOOSOO
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SUMÁRIO CHEFIA DO GOVERNO

Direcção-Geral de Administração 
da Chcíia do Governo

Assembléia Nacional:

Secretaria-Geral.

Chefla do Governo:
Despacho de S. Ex. Primeiro Ministro:

Direcção-Geral da Administração Pública.
Do 31 de Outubro de 2002:

Ministério das Infraestrutiiras c Transportes:
Heleno Monteiro, técnica superior, referencia 13, escalão B, exo

nerada, a seu pedido do cargo, nos temios do iPl, alínea d), e 2, 
do artigo 28° da Lei n" 102/1V/93, de 31 de Dezembro, com 
efeitos a partir de 1 de Novembro de 2002.

Direcção de Serviços de Administração.

Ministério da Saúde:

Direcção dos Recursos Humanos e Assuntos Gerais, na Praia, aos 
7 de Novembro de 2002. ~ A Directora, Maria de Fátima de Pina 
Monteiro.

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração.

Ministério das Finanças, Plancaniento e Desenvolvi
mento Regional: —------0§0~-----—

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES

Direcção de Administração

Ministério da Justiça e Admininstração Interna:

Direcção-Geral da Administração.
-------—0§0----- -----

Direcção de Sei^viços de Administração
Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas:

Direcção de Serviços da Administração.

Ministério da Educação c Valorização ele Recursos Hu
manos:

Despachos de S. Ex* o ex-Ministro das Infraestruturas e l'i'ans- 
portes:

Dc 30 de Março de 2001:
Direcção de Recursos Humanos.

Maria de L:irdes Vieira Pinto de Almeida, técnica superior de pri
meira, leferência 14, escalão C do quadro do Gabinete dc Estu
dos, Documentação Estatística do Ministério das Infraestruturas 
e Transportes, progride para o escalão D, nos termos dos artigos 
21° e 22° do Decreto Lei n° 86/ 92, de 16 de Julho, conjugado com 
os artigos 3° e 4° do Decrcto-Regulamentar n° 13/93, de 30 de 
Agosto.

O encargo tem cabimento na dotação inscrita na Cl. Ec.Ol. 01. 99 
Código 13 - Divisão 13.02 do Orçamento Vigente. Isento do Visto de 
Tribunal de Contas.

Ministério do Trabalho e Solidariedade:

Direcção-Geral da Administração.

Procuradoria-Geral da República:

Conselho Superior do Ministério Público.

Município de São Domingos:

Câmara Municipal.

Despachos de S. Ex* o Ministro de Estado e das Infraestruturas 
e 'Lransportes:Avisos e anúncios oficiais.

De 4 de Novembro de 2002:Anúncios judiciais e outros.

João Carlos Silva Ramos, Agente da Polícia Marítima, referencia 4, 
escalão A, da Capitania dos Portos de Barlavento - concedida um 
ano de licença sem vencimento de longa duração, nos tennos da 
alínea 6) do artigo 44° e artigo 47° do Decreto Legislativo n^ 3/93, 
de 5 de Abril, com efeitos a partir de 9 de Dezembro do coi-rente 
ano.

ASSEMBLÉIA NACIONAL

Secretaria-Geral
UECTIFICAÇÃO

Despacho de S. Ex* o Primeiro Vice-Presidente, por delegação de 
S. Ex* o Presidente da Assembléia Nacional: Por eiTO da Administração foi publicado de forma incorrecta no 

Boletim Oficial n° 42 - II Série de 21 de Outubro de 2002, o despacho 
de S. Ex* o ex-Ministro das Infraestruturas e Transportes, de 30 de 
Março de 2001,.referente à progressão de Mateus Gomes Martins da 
Direcção dos Serviços de Administração, pelo que novamente se 
pubUca na parte qúe interessa:

De 4 de Novembro 2002:

Antônio Pedro Lopes Borges, técnico parlamentar de primeira, 
referência 14, escalão B, do quadro da Assembléia Nacional 
exonerado a seu pedido do referido cargo, com efeitos a partir 
de 4 de Novembro de 2002. Onde se lê:

Mateus Gomes Martins, técnico profissional de 2° nível, refe
rência 7, escalão C, para escalão D.

Secretária-Geral da Assembléia Nacional, na Praia aos 5 de No
vembro de 2002. - O Secretário Geral, Eutrópio Lima da Cruz.
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Deve ler-se: Despacho do Director-Geral das Contribuições c Impostos, 
por dele^'aç.ão de S. Ex" o Ministro das Finanças e Planea- 
inento:Mateus Gomes Martins, técnico profissional de 2° nível, refe

rência 7, escalão D, paia escalão C.
De 28 de Outubro de 2002:

Direcção dos Serviços de Administração do Ministério das 
Infiaestrut.uras e Transpoides, na Praia, 5 de Novembro de 2002.- A 
Directora, Maria da Luj: de O SanloR.

Fica Inscrito como técnico de conta o indivíduo indicado; 

Dalniinda Nascimenl,o Pinto.

o§o

MINISTÉRIO DA SADDE Despachos do Director do Hospital “Dr. Agostinho Neto”, por 
delegação de S. Ex“ o Ministro do Estado e da Kaiídc:

De 5 de Novembro de 2002:

Alcinda Maria da Cruz, técnica adjunto, referência 12, escalão H, da 
Direcção de Serviços da Administração do Ministério das 1-^inan- 
ças e Planeamento, homologado o parecer da Junta de Saúde de 
llarlavento em 31 de Outubro de 2002, que é do seguinte teor:

Pode retomar a sua actividade profissional.

Direcção de Serviço da Administração do Ministério das Finan
ças, Planeamento e Desenvolvimento Regional, na Praia, aos 8 de 
Novembro de2002. - O Director-Geral, Carlos Manuel Barreto dos 
Santos.

]3irecção-Geral dos Recursos 1 lumaiios 
e Administração

Despaclio de S. Ex* o Ministro da Saúde:

De 16 de Out ubro de 2002:

Antônio Spínola Mendes Araújo Vaz, técnico suiierior, referência 
13, escalão A, do quadro da Direcção Geral dos Recursos Huma
nos e Administração do Ministério da Saúde, punido com a pena 
da alínea i») do artigo 14' do Estatuto Disciplinar dos Agentes da 
Administração Pública, aprovado pela Ixii iF 31/111/87, de 31 de 
Dezembro, revisto pelo Decreto Legislativo n' 8/97, de 8 de Mar
ço - Multa - gi-aduada em perda de 10 dias.

ó§a

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Essa pena fica !!us()ensa pelo periodo de 1 (um) ano, ao abrigo do ♦ 
disposto no artigo 34' n“s 1 e 2 de Estatuto Disciplinai- dos Agentes da 
Administração Pública.

Dirccção-Geral da Administração
Despacho de R. Ex* a Ministra da Justiça e Administração 

Interna:De‘24 de Outubro:

De 17 de Novembro de 2002;K dada por finda a comissão de serviço de Yorleid,vs Georgina Rosabal 
Perez, no cargo de Delegado de Saúde do Maio com efeitos a 
partir de 11 de Novembro, ficando colocada no Hospital Dr. Agos
tinho Neto, onde passará a desemiienhar as .suas funções de 
Médica-Gcral.

LaA'ínia Lima Oliveira, oficial 4' ajudante, referência 1, escalão A, 
do quadro privativo dos Registos, Notariado e Identificação, do 
Ministério da Justiça e Administração Interna, colocada na 
Delegação de Registos e Notariado do Pavíl, nomeada, para em 
comissão de serviço desempenhar o cargo de Delegada dos 
Registos e do Notariado, ficando colocado na Delegação do 
Paúl, ao abrigo do disposto no artigo 17' do Decreto-Legislalivo 
n' 12-B/97, de 3,0 Junho.

A despesa tem cabimento na verba inscrita no Capitulo 1Divi
são 5' Cl.Ec. 01.01.02, do Orçamento do Ministério da Justiça e Ad
ministração Interna (Visado pelo Tribunal de Contas no dia 4 de 
Novembro de 2002.

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, na Praia, 
aos 29 de Outubro de 2002. - O Director Geral, Mateus Monteiro 
Silva

-o§o

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS, 
PLANEAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL
Despacho da Directora-Geral. da Administração:

De 10 de Outubro de 2002

Direcção de Serviço da Administração Tcrêncio Fernandes dos Santos, ajudante de serviço gerais, 
referencia 1, escalão A da Direcção-Geral dos Registos, 
Notariado e Identificação, colocado no Cartório de São Vicente, 
concedida licença sem vencimento, ao abrigo do artigo 45' do 
Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir 
do dia 2 de Novembro de 2002.

Despacho de S. Ex" o Ministro das Finanças, Planeamento e 
Desenvolvimento Regional:

De Cl de Novembro de 2002:

Zenaida Maria Alfama dos Santos Alves, auxiliar do verificação do 
quadro técnico do quadro da Direcção-Geral das Alfândegas, na 
situação de licença sem vencimento de longa duração, desde 
15 de Agosl.o de 2000, prorrogada a referida licença, por mais 
1 (um) ano, nos termos dos ari.igos 47' e 48' do Decreto Legislativo 
n“ 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 15 de Agosto 
de 2002.

COMUNICAÇÃO

Para efeitos legais se comunica que a Guarda Prisional Ih-inci- 
pal, referência 3, escalão A, do quadro da Direcção-Geral dos Servi
ços Penitenciários e Reii-iserção Social, colocada na Cadeia Central
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Despachos de S. Ex® o Ministro da líducação, Cultura e Des
portos

de S. Martinlio, Maria da Conceição Monteiro, que se encontrava de 
licença sem vencimento de 30 dias, apresentou-se nesta Instituição 
no dia 30 de Outubro de 2002, tendo iniciado imediatamente o seu 
trabalho. De 06 de Abril de 2001

Direcção Geral da Administração aos C de Novembro de 2002. - 
A Directora Geral, Maria de Fátima da Silva.

Albertina Gomes Monteiro, professora do ensino básico de primeira, 
Ref. 7, Esc. B, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio 
mensal de 20% de vencimento, nos termos do N' 2 do Art® 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

—-----—0§0"---------

MINITÉRIO DO AMBIEMTE, 
AGRICULTURA lí PESCAS

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 11 de Outubro de 2002).

Maria do llosário Rodrigues Ramos Andrade, professora primário, 
Ref 3, Esc. A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal 
de 20% de vencimento, nos termos do N” 2 do Aii° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Maio, com efeitos a partir de Outu
bro de 2001.

Direcção de Serviços da Administração
Despacho de S. Ex® a Ministra do Ambiente, Agricultura e 

Pescas: João Mendes Cabral, professor primário, Ref 4, Esc. B, do Concelho 
de Santa Cniz, atribuído o subsídio mensal de 20% de vencimen
to, nos termos do N“ 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7//98, 
de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.

De 4 de Novembro de 2002

Antônio Carlos Lopes de Brito, operário qualificado referencia 7,- 
escalão E, do Ministério do Ambiente, Agricultura e Pescas, ac- 
tualmente prestando serviço na Delegação dos concelhos da Pi-aia/ 
São Domingos, a seu pedido, é transferido, para a Delegação do 
mesmo Ministério em São Vicente.

Ildo Correia, professor primário, Ref 3, Esc. B, do Concelho de São 
Filipe, atribuído o subsídio mensal de 20% do vencimento, nos 
termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 
de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.

(Visados pelo Tribunal de Contas aos 11 de Outubro de 2002).

Despaclio de S. Ex® o Director-Geral da Administração do Mi
nistério do Ambiente, Agricultura e Pescas: Ludgero Gabriel Fernandes, professor primário, Ref 3, Esc. D, do 

Concelho do São Filipe, atribuído o subsidio mensal de 30% de 
vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Ijcgislativo 
n° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

De 4 de Novembro de 2002:

Pelágio Duarte Almeida, Condutor auto pesado referência 4, escalão 
A, da Delegação, do Ministério do Ambiente, Agricultura e Pes
cas, em São Nicolau, concedida licença sem vencimento por 
90 (noventa) dias, nos termos do artigo 45° do Decreto-Legislativo 
n° 3/93, de 5 de Abril, com efeitos a partir de 1 de Novembro 
de 2002.

Angelina Maria da Conceição Correia Fernandes, professora primá
ria, Ref 3, Esc. C, do Concelho de São Filipe, atribuído o subsídio 
mensal de 30% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 do Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Direcção da Administração do Mii’ stério do Ambiente Agricul
tura e Pescas, na Praia, aos 6 de Nov ibro de 2002, - O Director da 
Administração, Oswaldo de Oliveir : Cruz.

Josefa Quebra Tavares, professora primária, Ref 3, Esc. C, do Con
celho de São Filipe, atribuído o subsídio mensal de 30% de venci
mento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativc 
n° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

------------0§0------------

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E VALORIZAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS

(Visados pelo Tribunal de Contas aos 08 de Outubro de 2002).

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 11®, 
Cl.Ec. 01.01.99 do MED.

Direcção de Recursos Humanos De 28 de Junho:

Despacho da ex-Secretária-Geral do Ministério da Educa
ção, Ciência e Cultura: Alírio Rodrigues Pereira, professor primário, Ref 3, Esc. C, do Con

celho dos Mosteiros, atribuído o subsídio mensal de 30% de ven- 
cinxpnto, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo 
n° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

De 4 de Dezembro de 1999:

Cândida Antónia Silva Sousa, professora primária, Ref 3, Esc. A, do 
Concelho do Sal, atribuído o subsídio mensal de 20% de venci
mento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 
10/97, de 08 de Maio, com efeitos a partir de Outubro de 1999.

Luís Inocêncio Monteiro, professor primário, Ref 3, Esc. E, do Con
celho da Ribeira Grande, atribuído o subsídio mensal de 30% de 
vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo 
N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11®, Clas

sificação Econômica 01.01.99 do MED ( Visado pelo Tribunal de Con
tas aos 18 de Outubro de 2002). ( Visados pelo Tribunal de Contas aos 11 de Outubro de 2002).
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Bonifácio Fortes Évora Gomes, professora primária, )lef. 3, Esc. D, 
do Conceliio de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 40% 
de vencimento, nos termos do 2 do Art° 50“ do Decreto- 
Legislalivo N“ 7/98/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de

- Outubro de 2001.

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 11“, Cl.Ec.
01.01.05 do MED.

(Visado pelo Tribunal de Contas, aos 09 de Outubro de 2002 ).

Júlia Maria Lima Mcdina Oliveira, professora iirimária, Ref. 3, Esc. 
A, do Concelho da Ribeira Graijde, atribuído o subsídio mensal 
de 10% de vencimento, )U)s termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto- 
lyegislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Alda Maria Martins Silva Lima, professora do ensino básico de )>ri- 
meira, Ref. 7, Esc. B, do Concelho de São Vicente, atribuído o 
subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N“ 2 do 
Art“ 50“ do Decreto-Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a pari,ir de Outubio de 2001.

Maria Antánia de Cai^falho, professora primária, Ref. 3, Esc. A, do 
Concelho da Rraia, atribuído o .subsídio mensal de 30% de venci
mento, nos termos do N“ 2 do Art.“ 50“ do Dccreto-Legislativo n“ 7/ 
/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.

Cândida Helena Azevedo Camacho, professora primária, Ref. 3, Esc. 
A, do Concelho dc Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal 
de 20% de vencimento, nos termos do N" 2 do Art“ 50“ do Dccrcto- 
I.«gislativo N“ 7/98, de 28 de Dzembro, conx efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

João Costa Tavares, professora primária, Ref. 3, Esc. A, do Concelho 
de Santa Cniz, atribuído o subsídio mensal de 20% d(! vencimen
to, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Dccreto-Legislativo N” 7/98, 
de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.

(Visado pelo Tiibunal de Contas, aos 09 de Outubro de 2002 ).

João Macedo Ix)pe8, professor primário, Ref 3, Esc. A, do Concelho 
de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 20% de venci
mento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo N“ 
10/97, de 08 de Maio, com efeitos a partir dc Outubro de 2001.

Francisco Mendes Varela, professora do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal 
de 10% de vencimento, nos t.ermos do N“ 2 do Arf.“ 50“ do Dccreto- 
Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a paiTir de 
Outubro dc 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11“, 
Classificação Econômica 01.01,05 do MED. ( Visado pelo Tribunal de 
Contas, aos 04 de Outubro de 2002).

Lourenço Mendes Cabral, professor primário, Ref. 3, Esc: A, do 
Concelho de São Miguel, atribuído o subsídio mensal de 10% de 
vencimento, nos tcritios do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

A despesa tem cabimento na verba inscrit.a na Divisão 11®, Clas
sificação Econômica 01.01.99 do MED. ( Visado pelo Tribunal de 
Contas, aos 21 de Outubro de 2002 ).

.loiío Tavares Spencer, professor primário, Rof 3, Esc. A, do Conce
lho de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 10% de venci
mento, rios termos do N“ 2 do AiT® 50“ do Decreto-Legislativo N“ 
7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir do Outubro de 
2001.

Maria Mendes Furtado, professora primária, Ref 3, Esc. A, do Con
celho de São Miguel, atribuído o subsídio mensal de 10% de ven
cimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo 
n“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
dc 2001.

Domingos Mendes dos Reis, professor do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. A, do Concelho da Piaia, atribuído o subsídio mensal 
de 10% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto- 
Ijegislativo N“ 7/98, de 28 de Maio, com (Teitos a iiartir de Outu
bro de 2001.

Maria Augusta dos Santos Cabral, iirofessora do ensino básico de 
))rimeira, Ref 7, Esc. B, do Concelho da Praia, atribuído o subsí
dio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ 
do Decreto-Legislativo N“ 7/98, de 28 de Maio, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Maria Filomena Delgado Maurício, professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. B, do Concelho de São Vicente, atribuído o 
subsídio mensal dc 10% dc vencimento, nos termos do N“ 2 do 
Art” 50“ do Decreto-Legislativo N“ 7/98, de 28 de Maio, com efei
tos a partir de Outubro de 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11“,
Classificação Econômica 07.07.05 do MED.

Arcãngela Maria Monteiro Semedo, professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. B, do Concelho da Praia, atribuído o subsí
dio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ 
do Decreto-Ijcgislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11®, Clas
sificação Econômica 01.01.05 do MED.

Genoveva Soares Almeida, professora primária, Ref 3, Esc. B, do 
Concelho de Tarrafal, atribuído o subsídio mensal de 20% de 
vencimento, nos tennos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, dc 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2001.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11®, Clas
sificação Econômica 01.0105 do MED.

Maria Celeste Monteiro, professora do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. A, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio 
mensal de 20% de vencimento, nos tennos do N“ 2 do Art“ 50“ do 
Decreto-Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Etelvina Pereira Gomes Rosa Duarte Mette, professora primária, 
Ref 4, Esc. B. do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal 
de 20% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto- 
Legislativo N“ 10/97, de 7/98 de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Celestina Josefa dos Santos, professora primária, Ref 3, Esc. A, do 
Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 20% de 
vencimento, nos termos do N“ 2 do Art,“ 50" do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
do 2001.

llirondina Cecília Lima Andrade, professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. C, do Concelho de São Vicente, atribuído o 
subsídio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N“ 2 do 
Art“ 50“ do Decreto-Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

Severino da Graça Lima, professor do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. A, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio 
mensal de 10% de vencimento, nos tennos do N“ 2 do Art“ 50“ do 
Decreto-Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11®, 
Classificação Econômica 01.01.05 do MED. ( Visado pelo Tribunal de 
Contas, aos 04 de Outubro de 2002 ).

Maria Eduarda Socorro de Pina, professora do ensino básico de pri
meira, Ref 7, Esc. A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio 
mensal de 10% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do 
Decreto-Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Maria Filomena Pereira de .Jesus, professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. C, do Concelho de São Vicente, atribuído o 
subsídio mensal de 10% de vencimento, nos lermos do N“ 2 do 
Art“ 50“ do Decreto-J^egislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11®, 
Classificação Econômica 01.01.99 do MED. - ( Visado pelo Tribunal 
de Contas, aos 03 de Outubro de 2002 ).
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De 4 de Julho: De 6:

Aida do Canto Centeio, professora primária, Kef. 3, Esc. A, do Con
celho de São Filipe, atribuído o subsídio mensal de 20% de venci
mento, nos termos do N° 2 do Art" 50° do Decreto-Legislativo 
11° 7/98, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2001.

Maria Auxilia Monteiro, professora do ensino básico de primeira, 
Ref. 7, Esc. B, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio 
mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

( Visado jielo Tribunal de Contas, aos 18 de Outubro de 2002 ).
José da Cruz Barbosa da Silva, professor do ensino básico de primei

ra, Ref. 7, Esc. A, do Concelho de São Filipe, atribuído o subsídio 
mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Neusa Honorina da Cruz, professora do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. C, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio 
mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art.° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
Classificação Econômica 01.01.05 do MED. - (Visado pelo Ti-ibunal 
de Contas, aos 04 de Outubro de 2002).

Rosa Soares Tavares, iirofessora primária, Ref 3, Esc. D, do Conce
lho de SÃO Miguel, atribuído o subsídio mensal de 20% de venci
mento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 
7/98, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2001.Celina Maria Neves Ferreira Santos Gomes, professora do ensino 

básico de primeira, Ref. 7, Esc. A, do Concelho da Ribeira Gran
de, atribuído o subsídio mensal de 10% de vencimento, nos ter
mos do N° 2 do Art“ 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de 
Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
Classificação Econômica 01.01.05 do MED. - (Visado pelo Tribunal 
de Contas, aos 14 de Outubro de 2002).

Maria Paula de Jesus Tavares Mendes de Carvalho, professorí 
ensino básico de primeira, Ref 7, Esc. A, do Concelho da Praia, 
atribuído o subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos 
do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de De
zembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.

Pedro Rocha Semedo, professora primária, Ref 3, Esc. A, do Conce
lho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 10% de vencimento, 
nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 
28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11“, 
Classificação Econômica 01.01.99 do MED. ( Visado pelo Tribunal de 
Contas, aos 03 de Outubro de 2002 ).

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, Clas
sificação Econômica 01.01.99 do MED.

Maria Henriqueta Livramento de Barros Vieira, professora primá
ria, Ref 3, Esc. C, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio 
mensal de 30% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Cândida Luísa Évora Tavares Martins, professor primário, Ref 3, 
Esc. C, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 30% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 60° do Decreto- 
Legislativo N° 10/97, de 7/98 de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Maria de Brito Soares de Brito, professora primária, Ref 3, Esc. D, 
do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 30% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 60° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Maria da Luz Lopes Pimenta, professora do ensino básico de primei
ra, Ref 7, Esc. B, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsí
dio mensal de 30% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° 
do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeiles a 
partir de Outubro de 2001. ’ Marina Mendonça Correia, professora do ensino básico de primeira, 

Ref 7, Esc. B, do Concelho da Praia, atribuído o subsidio mensal 
de 30% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decrp‘- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Maio, com efeitos a partir de 0\ 
bro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas, aos 11 de Outubro de 2002 ).

Andreza Avelina Garcia Andrade, professora primária, Ref 4, Esc. 
B, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 20% de 
vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo 
N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
Classificação Econômica 01.01.05 do MED.

Maria Piedade Moreira Tavares, professora primária, Ref 3, Esc. A, 
do Concelho de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 10% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas, aos 09 de Outubro de 2002).

Gonçalo Antônio Alves, professor primário, Ref 3, Esc. B, do Cpnee- 
Iho da Ribeira Grande, atribuído o subsídio mensal de 30% de 
vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo 
N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
Classificação Econômica 01.01.99 do MED. - ( Visado pelo IVibunal 
de Contas, aos 11 de Outubro de 2002).

(Visado pelo Tribunal de Contas, aos 11 de Outubro de 2002).
De 14:

Judith Moniz Semedo, professora do ensino básico de piimeira, Ref 
7, Esc. B, do Concelho da Praia, atribm'do o subsídio mensal de 
30% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Maria Paula Chantre Gomes, professora do ensino básico de primei
ra, Ref 7, Esc. A, do Concelho do Porto Novo, atribuído o subsí
dio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° 
do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
Classificação Econômica 01.01.05 do MED. ( Visado pelo Tribunal de 
Contas, aos 11 de Outubro de 2002 ).

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, Clas
sificação Econômica 01.01.99 do MED. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas, aos 03 de Outubro de 2002).
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Maria de Fátima Ix)pes dos Reis Morais, Professora do ensino básico 

de primeira, Ref. 7, Esc. C, do Concelho de São Vicente, atri
buído o subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos do 
n“ 2 do Art° 50° do Decreto-I.egislativo N° 7/98, de 28 de Dezem
bro, com efeitos a partir de Outubro-de 2001.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11“, Clas- 
Eiíicação Econômica 01.01.99 do MED.

Maria Celeste da Silva Sancbes Rodrigues, Professora do ensino 
básico de primeira, Ref. 7, Esc. B, do Concelho de São Vicente, 
atribuído o subsídio mensal de 30% de vencimento, nos termos 
do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de De
zembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.

Maria de Lourdes Correia de Lacerda e Silva Galinha Sena Silva, 
Professora do ensino básico de primeira, Ref 7, Esc. C, do Con
celho de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 20% de 
vencimento, nos lermos do N° 2 do Art,° 50° do Decreto-Legislativo 
N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

(Visado pelo 'lYilmnal de Contas, aos 11 de Outubro de 2002).

As despesas têm cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
Classificação Econômica 01.01.05 do MED.

E\inicc Orisa Lopes Semedo, Professora do ensino básico de primei
ra, Ref 7, Esc. A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio 
mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

(Visado^elo Tribunal de Contas, aos 04 de Outubro de 2002).

Domingas Mendes Cabral da Silveira, Professora do ensino básico 
de primeiia, Ref 7, Esc. B, do Concelho da PRAIA, atribuído o 
subsídio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art° 50° do Decrcto-I^egislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

(Visado pelo 'IVibunal dc Contas, aos 09 de Outubro de 2002).

As despesas (cm cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
Ciaiicificação Econômica 01.01.05 do MED.

Mai-ia de Lourdes Carvalho, Professora do ensino básico de pri
meira, Ref 7, Esc. A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio 
inensal de 10% dé vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-I-egislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

incisco Gomes Tavares, Professor do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. A, do Concelho da Pi-aia, atribuído o subsídio mensal 
de 10% de vencimenie, nos termos do N° 2 do Ai-t° 50° do Decreto- 
legislativo N° 7/98, do2 8 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, Clas
sificação Econômica 01.01.99 do MED.

Luís Tavares Miranda, Professor do ensino básico de ])rimeira, Ref 
7, Esc. B, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal do 
30% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Ixígislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Ana Maria Silva Andrade, Professora do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. B, do Concelho dc São Miguel, atribuído o subsídio 
mensal de 30% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
l)artir de Outubro de 2001.

(Afisado pelo Tribunal do Contas, aos 11 de Outubro de 2002).

As despesas tom cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
'assificação Econômica 01.01.05 do MED.

De 14 dc Agosto:

João Vieira Gonçalves, professor do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal 
de 30% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, dc 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas, aos 11 de Outubro dc 2002).

As despesas têm cabimento na verba inscrita na divisão 11°, 
Cl.Ec. 01.01.05 do MED.

De 21:

Inês Moreira Nune Tavares, professora primária, referência 3, es
calão D, do Concelho de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal 
de 30% de vencimento, nos (ermos do n° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Josefa Correia Mendes Teixeira, Professora primária, Ref 3, Esc. A, 
do Concelho de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 30% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Maria das Mercês Lopes Gonçalves, Professora primária, Ref. 3, 
Esc. A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 30% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas, aos 11 de Outubro de 2002).

Isabel Maria Bandeira Rocha, Professora do ensino básico de pri
meira, Ref. 7, Esc. C, do Concelho de São Vicente, atribuído o 
subsídio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001. -

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°,
Cl.Ec. 01.01.05 do MED.

Fátima Balbina Lima, Professora do ensino básico de primeira, Ref 
7, Esc. A, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio men
sal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

(Visado pelo IVibunal de Contas, em 08 de Outubro de 2002).

De 22 de Julho:

Maria Teresa Rocha Barros, Professora primária, Ref 3, Esc. C, do 
Concelho de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 30% de 
vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° dô Decreto-Legislativo 
N° 70/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas, aos 11 de Outubro de 2002).

Eugênia Maria Santos, Professora do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. B, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio 
mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Maria de Fátima Olim Vieira Viula Silva, Professora do ensino bási
co de primeira, Ref 7, Esc. B, do Concelho de São Vicente, atri
buído o subsídio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 
2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, 
com efeitos a partir de Outubro de 2001.

(Visado polo Tribunal de Contas, aos 09 de Outubro de 2002).

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
Classificação Econômica 01.01.05 do MED.
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Catarina Tavares Fernandes Veiga, Professora primária, Ref. 3, Esc. 
A, do Concelho de São Miguel, atribuído o subsídio mensal de 
30% de vencimento, nos termos do N” 2 do Art® 50° do Decreto- 
Legislativo N® 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Lucelina do Rosário Oliveira, Professora do ensino básico de primei
ra, Ref 7, Esc. C, do Concelho de São Nicolau, al.ribuído o subsí
dio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Aj t° 50° 
do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas, aos 11 de Outubro de 2002). (Visado pelo lYibunal de Contas aos H de Outubro de 2002).

Lúcia Sanches Lopes 'favares Silva, Professora primária, Ref. 3, 
Esc. A, do Concelho de Santa Cniz, atribuído o subsídio mensal 
de 10% de vencimento, nos termos do N" 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

De 07 dc Setembro:

Maria Alice l’üreira Pinto Varela, Professora primária, Ref. 3, Esc. 
11, do Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal 
de 20% de vencimento, nos teiTnos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Gertrudes Ramos Lopes, Professora do ensino básico de primeira, 
Ref. 7, Esc. B, do Concelho da Ribeira Grande, atribuído o subsí
dio mensal de 10% de vencimento, nos l ermos do N° 2 do Art° 50° 
dó Decreto-Legislat ivo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro dc 2001. (Visado pelo Tribunal de Contas aos 04 do Outubro de 2002).

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11®, 
Classificação Econômica 01. 01.99 do Orçamente do MED. João Pedro da Silva Varela, Professor do ensino básico de primeira, 

Ref 7, Esc. li, do Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsí
dio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° 
do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
jiartir de Outubro de 2001.

Maria da Conceição Moreno Borges, Professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. C, do Concelho da Praia, atribuído o subsí
dio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° 
do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
liartir de Outubro de 2001.

(Visado pelo 'fribunal de Contas aos 14 de Outubro de 2002).

Maria Isabel Gomes de Pina Veiga, Proíessora primária, Ref 3, Esc. 
C, do Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal 
de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

(Visado pelo 'fribunal de Contas aos 09 de Outubro de 2002),

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11“, Clas
sificação Econômica 01. 01.05 do Orçamento do MED.

Rosa Conceição Araújo Livramento, Professora primária, Ref 3, 
Esc. B, do Concelho de São Nicolau, atribuído o subsídio mensal 
de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Ixigislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Maria de Cristo .Santos Soares, Profc.ssora primária, Ref 3, Esc. D, 
do Concelho de São Vicente, ati ibuído o subsídio mensal de 20% 
do vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro do 2001.

Fátima Maria Santos Nascimento, Professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. A, do Concelho de São Vicente, atribuído o 
subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art° 50° do Decroto-I^egislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

(Visado pelo '1'ribunal de Contas aos 04 de Outubro de 2002).

Crisanta Maria Fonseca, Professoia primária, Ref 3, Esc. B, do Con
celho de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 20% de 
vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo 
N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.Jülia Maria Soares, Professora do ensino básico de primeira, Ref 7, 

Esc. C, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio mensal 
de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

(Visado pelo IVibunal de Contas aos 04 de Outubro de 2002).

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 1 
Classificação Econômica 01. 01.05 do Orçamento do MED.

Antão Sanches da Costa, Professor do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. A, do Concelho de São Miguel, atribuído o subsídio 
mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Maria Alcinda Brito Monteiro Sousa, Professora do ensino básico dc 
primeira, Ref 7, Esc. A, do Concelho de São Vicente, atribuído o 
subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

Alcides de Pina, Professor primário, Ref 3, Esc. A, do Concelho da 
Brava, atribuído o subsídio mensal de 10% de vencimento, nos 
termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 
de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, Clas
sificação Econômica 01. 01.99 do Orçamento do MED. - (Visado pelo 
'Tribunal de Contas aos 03 de Outubro de 2002).

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
Classificação Econômica 01. 01.99 do Orçamento do MED. ( Visado 
pelo Tribunal de Contas aos 03 de Outubro de 2002).

Leandro Pereira Semedo, Professor do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. B, do Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsí
dio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° 
do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.Patrício Costa Ribeiro, Professor primário, Ref 4, Esc. B, do Conce

lho de São Miguel, atribuído o subsídio mensal de 20% de venci
mento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 
7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2001.

Lazaro Ramos Freire, Professor do ensino básico de primeira, Ref 7, 
Esc. C, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio mensal 
de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.Adriana Semedo Tavares, Professora do ensino básico de primeira, 

Ref 7, Esc. B, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal 
de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Ijegislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Maria Odete Pinto, Professora primária, Ref 4, Esc. D, do Concelho 
da Praia, atribuído o subsídio mensal de 20% de vencimento, nos 
termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 
de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.
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Adriana Maria Lima, Professora do ensino básico de primeira, Ref. 
7, Esc. C, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsidio men
sal de 20% de vencimento, nos termos do N” 2 do Art“ 50° do 
Decreto-ljegislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Maria de Fátima Fortes, Professora primária, Ref. 3, Esc. D, do Con
celho de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 20% de 
vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-I>egislativo 
N° 7/98, de 28 de Dezembro, corn efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

Alcides Alexandrino dos Reis Borges, Professora do ensino básico de 
primeira, Ref. 7, lísc. C, do Concelho da Praia, atribuído o sub.sí- 
dio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do At t° 50° 
do Decreto-I/Cgislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubi-S de 2001.

Vanda Fortes Pereira Araújo Delgado, Professora do ensino básico 
de primeira, Ref 7, Esc. C, do Concelho de São Vicente, atribu
ído o .subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N" 2 
do Art° 50° do Decreto-ljegislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, 
com efeitos a partir de Outubro de 2001.

Maria Emília Pereira Gomes, Professora primária, Ref 3, Esc. A, do 
Concelho de Paiíl, al.ribuído o subsídio mensal de 10% de venci
mento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo 
n° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a part ir de Outubro 
de 2001.

As despesas tem cabimento na verlra inscrita na Divisão 11°,
Classifícação Econômica 01. 01.05 do Orçamento do MED. ( Visado
pelo Tribunal de Contas aos 04 de Outubro de 2002).

Maria Isabel Gomes Landim Tavares, Professora primária, Ref 3, 
Esc. A, do Concelho de Santa Cruz, atribuídò o subsídio mensal 
de 10% de vencimento, nos tennos do N° 2 do /Vrt° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Elisabete Gomes Andrade de Jesus, Professora primária, Ref 3, 
Esc. A, do Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal, 
de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art.° 50° do Decreto- 
ljegislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°,
Classificação Econômica 01. 01.99 do Orçamento do MED. ( Visado
pelo lYibunal de Contas aos 03 de Outubio de 2002).

Emestina Pereira Martins, Professora primária, Ref. 3, Esc. A, do 
Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal de 20% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dejembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Maria Augusta Alves Ramos, Professora primária, Ref 4, Esc. C, do 
Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal de 30% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Apolinário Sanches, Professor de posto escolar, Ref 1, Esc. C, do 
Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 30% de venci
mento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Deoeto-Legislativo N° 
7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

Domingas Ramos das Neves, professora primária, Ref 4, Esc. B, do 
Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal de 30% 
de vencimento, nos lermos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Ix-gislativo N° 7/98, dc 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Gertrudes Maria Lopes Ferro, Professora do ensino básico de pri
meira, Ref 7, Esc. A, do Concelho de São Vicente, atribuído o 
subsídio mensal de 30% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art° 50° do Decreto-IjCgislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

Domingos Seinedo, Professor primário, Ref 3, Esc. D, do Concelho 
dc Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal dc 30% de vencimen
to, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, 
de 28 de Dezembro, com efeites a partir de Outubix> de 2001.

Firmino Gomes Tavares, Professor do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. C, do Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsí
dio mensal de 30% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° 
do Decreto-ljCgislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir do Outubro de 2001.

Antônia Rosalina dos Reis Rodrigues, Professora do ensino básico 
de primeira, Ref 7, Esc. B, díi Concelho de São Nicolau, atribu
ído o subsídio mensal de 30% de vencimento, nos termos do N° 2 
do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, 
com efeitos a partir de Outubro de 2001.

Ana Maria Teixeira Delgado Freire, Professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. C, do Concelho de Santa Catarina, atribu
ído 0 subsídio mensal de 30% de vencimento, nos termos do n° 2 
do Ai-t° 50° do Decreto-Legislativo N" 7/98, de 28 de Dezembro, 
com efeitos a partir de Outubro de 2001.

Maria Gertrudes Rosa de Pina, Pi ofessora primária, Ref 3, Esc. D, 
do Concelho de São Filipe, atribuído o subsidio mensal de 30% de 
vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo 
N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

Margarida Emília Monteiro Simas, Professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. A, do Concelho de Santa Cruz, atribuído o 
subsidio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

José Pedro da Paz Monteiro, Professor do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. D, do Concelho do Porto Novo, atribuído o subsidio 
mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 11 de Outubro de 2002).

Maria José Vaz Moreno, Professora primária, Ref 3, Esc. A, do 
Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal de 20% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

:■

Maria dos Anjos Pereira Vieira, Professora primária, Ref 3, Esc. B, 
do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 20% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 04 de Outubro de 2002).

Atanásio Gomes Cardoso, Professor do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. B, do Concelho do Tarrafal, atribuído o subsídio 
mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Maria de Fátima Fernandes Ramos Cardoso, Professora do ensino 
básico de primeira, Ref 7, Esc. B, do Concelho do Maio, atribuído 
o subsídio mensM de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 09 de Oíitubro de 2002).

Lucília da Veiga Martins Pereira, Professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. A, do Concelho de Santa Catarina, atribu
ído o subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 
do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, 
com efeitos a partir de Outubro de 2001.

Maria Inês Correia Barbosa Oliveira, Professora primária, Ref 3, 
Esc. A, do Concelho de São Filipe, atribuído o subsídio mensal de 
10% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.
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Domingas Mendes Tavares, Professora do ensino básico de primei- 
ra, Ref. 7, Esc. B, do Concelho de Santa Cruz, atribuído o subsí
dio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N' 2 do Art' 50'* 
do Decreto-Legislativo N® 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Matilde Monteiro Ascenção, Professora primária, Ref. 3, Esc. A, do 
Concelho da Brava, atribuído o subsídio mensal de 10% de ven
cimento, nos termos do N® 2 do Art“ 50° do Decreto-Legislativo N° 
7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2001.

Maria de Fátima Cabral Pires, Professora do ensino básico de pri
meira, Ref. 7, Esc. A, do Concelho de São Filipe, atribuído o 
subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art° 50° do Decreto-ljegislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, cojn 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

Maria da Luz Monteiro Soares Dias Fernandes, Professora do ensi- 
.no básico de primeira, Ref. 7, Esc. B, do Concelho da Praia, 
atribuído o subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos 
do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de De
zembro, com efeitos a partir de Outubro de 2001.

Eurídice Zenaida dos Santos Da Costa, Professora primária, Ref. 3, 
Esc. A, do Concelho de São Nicolau, atribuído o subsídio mensal 
de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, Clas
sificação Econômica 01. 01.05 do Orçamento do MED. ( Visado pelo 
Tribunal de Contas aos 09 de Outubro de 2002).

Maria das Dores Sousa Andrade, Professora do ensino básico de 
primeira, Ref. 7, Esc. C, do Concelho de São Vicente, atribuído o 
subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

Eduarda Moreira Vieira Silva, Professora do'ensino básico de pri
meira, Ref. 7, Esc. A, do Concelho de Santa Catarina, atribuído o 
subsídio .mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art° 50° do Decreto-ljegislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

Juvelina Mendes Mendonça, Professora primária, Ref. 4, Esc. D, do 
Concelho de São Domingos, atribuído o subsídio mensal de 30% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 60° do Decreto- 
ljegislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir 
Outubro de 2001.

Maria das Dores de Pina Araújo dos Reis Pereira Limá, Professora 
do ensino básico de primeira, Ref. 7, Esc. C, do Concelho de 
Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal de 10% de venci- 
menlo, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 
7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2001.

Margarida Maria Andrade da Cruz, Professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. C, do Concelho de Santa Catarina, atribu
ído o subsídio mensal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 
do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, 
com efeitos a partir de Outubro de 2001.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, Cl.Ec. 
01. 01.99 do Orçamento do MED. - (Visado pelo Tribunal de Contas 
aos 11 de Outubro de 2002).

De 10 de Novembro:

Rosa Maria Barbosa Vicente Oliveira, Professora primária, Ref 4, 
Esc. D, do Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal 
de 40% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
ljegislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

De 09:

Celina Mendes Cabral Baptista, Professora primária, Ref 3, Esc; A, 
do Concelho de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 20% 
de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 09 de Outubro de 2002).

A despesa têm cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, Clas
sificação Econômica 01. 01.05 do Orçamento do MED. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas aos 09 de Outubro de 2002).

Despacho do Secretario-Geral, por delegação de competên
cias de S. Ex° o Ministro da Educação, Cultura eDesportos:De 18:

Jonas Eurico Wahnon de Oliveira, Professor do ensino básico, Ref. 
6, Esc. D, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio men
sal de 20% de vencimento, nos temjos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

Anita Barros Dias Ramos, Professora primária, Ref 3, Esc. A, do 
Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 20% de venci
mento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo 
n° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

De 22 de Janeiro de 2002:

Maria Helena Conceição Miranda, Professora do ensino básico de 
primeira, Ref 7, Esc. A, do Concelho da Brava, atribuído o sub
sídio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 
50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efei
tos a partir de Outubro de 2001.

Salvador Vieira, Professor primário, Ref 4, Esc. C, do Concelho da 
Praia, atribuído o subsídio mensal de 20% de, vencimento, nos . 
termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 
de Dezembro, com efeitos a pa^ir de Outubro de 2001.(Visados pelo Tribunal de Contas aos 14 de Outubro de 2002).

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, 
Classificação Econômica 01. 01.05 do Orçamento do MED.

Carlos Alberto Delgado, Professor do ensino básico de primeira, Ref 
7, Esc. C, do Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio men
sal de 10% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do 
Decreto-Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro,, com efeitos a 
partir de Outubro de 2001.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11°, Clas
sificação Econômica 01. 01.99 do Orçamento do MED. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas aos 03 de Outubro de 2002).

■í;-

Emanuela Lopes Tavares, Professora do ensino básico de primeira, 
Ref 7, Esc. A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal 
de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Maria Alves Monteiro, Professora do ensino básico de primeira, Ref 
7, Esc. A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 
2Õ% de vencimento, nos termos do N° 2 do Art° 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.
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Lourdes Mendonça Barreto Gonçalves, professora primária, Ref. 4, 
Esc. C, do Goncelho de Santa Craz, atribuído o subsídio mensal 
de 10% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art" 50° do Decreto- 
Legislativo N° 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2002.

José l^ernandes, professor de posto escolar, Ref. 1, Esc. A, do Conce
lho da Brava, atribiudo o subsídio mensal do 10% de vencimento, 
nos termos do N° 2 do Art' 50“ do Decreto Legislativo N“ 7/98, de 
28 de Dezembro, com efeitos a partir de-Outubro de 2001.

Maria José Moniz Gonçalves Sousa Vicente, Professora do ensino 
básico de primeira, Ref. 7, Esc. A, do Concelho da Brava, atribu
ído o subsídio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N“ 2 
do Art“ 50“ do Decreto-I/Cgislativo N” 7/98, de 28 dc Dezembro, 
com efeitos a pai-tir de Outubro de 2001.

(Visado pelo IVihunal de Contas aos 14 de Outubro de 2002).

Catarina Mendes 'j’eixcia, professora primária, Ref. 3, Esc. A, do 
Concelho do Tarrafal, atribuído o subsídio mensal de 10% de 
venciment.o, nos termos do N“ 2 do Al t® 50“ do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir dc Outubro dc 
2001.

Belmiro Mendes Tavares, professor primário, Ref. 4, Esc. C, do Con
celho de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 20% de 
vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Lcgislativo 
N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2002.

Ilda Tavares Correia da Silva, professora primária, Ref. 3, Esc. C, do 
Concelho de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal dc 20% de 
vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2002.

Maria Dalila Correia de Pina, professora primária, Ref. 3, Esc. B, do 
Concelho de São l'’ilipe, atribuído o subsídio mensal de 20% de 
vencimento, nos íermos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, de 28 dc Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2002.

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 03 de Oul.ubro de 2002).

João de Deus Fernandes Semedo, professora primária, Ref. 3, Esc. 
D, do Concelho do Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 
30% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto- 
Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 08 d(í Outubro de 2002).

Maria do Carmo Gomes Teixeira, professora primária, Ref. 3, Esc. 
A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 20% de 
vencimento, nos lermos do N° 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

(Visados pelo Tribunal dc Contas aos 14 dc Outubro de 2002).
De 25:

Isabel Helena Correia dos Santos, professora primária, Ref. 4, Esc. 
D, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 30% de 
vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2002.

Isabel Moreira Carvalho Tavares, Professora do ensino básico de 
primeira, Ref. 7, Esc. B, do Concelho da Praia, atribuído o subsí
dio mensal de 30% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Ai t“ 50“ 
do Decreto-Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2002.

Rita Mendes Furtado, professora de posto escolar, Ref. 1, Esc. E, do 
Concelho de Santa Cruz, atribuído o subsídiounensal de 30% dc 
vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitns a partir de Outubro de 
2001.

De 04 de Fevereiro de 2002:'

Inácio Gomes Varela, professor do ensino básico de primeira, Ref. 7, 
Esc. B, do Concelho de Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal 
de 30% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto- 
Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Maria Josefa Sousa Sanches Martins, professora primária, Ref. 3, 
Esc. D, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 30% 
de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto- 
Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Maria Josefa Pereira Varela Sena, professora primária, Ref. 3, Esc. 
D, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 30% de 
vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2002.

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 9 de Outubro de 2002).

Agostinho Agues Ribeiro, professor do ensino básico de primeira, 
Ref. 7, Esc. B, do Concelho do Maio, atribuído o subsídio mensal 
de 10% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto- 
Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2002.

De 08 de Fevereiro:

Gilberto Fernandes Lobo, professor do ensino básico de primeira, 
Ref. 7, Esc. C, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal 
de 30% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto- 
Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitoS a partir de 
Outubro de 2001.

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 09 de Outubro de 2002).

Inês Andrade Semedo Ramos, professora primária, Ref. 3, Esc. A, do 
Concelho de Santa Cruz, atribuído o subsídio mensal de 10% de 
vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo 
N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2002.

De 15:

Maria do Fátima Fonseca Santos Almeida, professora do ensino bá
sico de primeira, Ref. 7, Esc. C, do Concelho de São Vicente, 
atribuído o subsídio mensal de 20% de vencimento, nos termos 
do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto-Legislativo N“ 7/98, de 28 de De
zembro, cõm efeitos a partir de Outubro de 2001.Simão Antônio da Graça Furtado, professor de posto escolar, Ref. 1, 

Esc. A, do Concelho do Tarrafal, atribuído o subsídio mensal de 
10% de vencimento, nos termos do N“ 2 do Art“ 50“ do Decreto- 
Legislativo N“ 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2002.

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 08 de Outubro de 2002).

As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11®, 
Classificação Econômica 01. 01.05 do Orçamento do MED.-.(Visados polo Tribunal de Contas aos 9 de Outubro de 2002).

• 1

l
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E SOLIDARIEDADE

De 22 de Fevereiro de 2002:

Deolinda Loiiee Poi-tes Duarte, professora do ensino básico de pri
meira, Kef. 7, Esc. B, do Concelho da Ih-aia, atribuído o subsídio 
mensal de 40% de vencimento, nos termos do N® 2 do Art® 50'' do 
Decreto-Legislativo N" 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2002.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11**, Clas
sificação Econômica 01. 01.99 do Orçamento do MED. ( Visado pelo 
Tribunal de Contas aos 09 de Outubro de 2002).

Direcção Administrativa
Despachos de S. Ex® o Ministro do Trabalho e Solidariedade;

De 4 de Setembro de 2002:

Mai-ia da Luz dc Pina Gomes, técnico superior, referência 13, esca
lão A, da Direcção-Geral do Trabalho, concedida a seu pedido, 
nos termos do artigo 28®, alínea d) da Lei n® ]02/rV/93, exonera
ção do referido cargo, com efeitos a partir de 23 de Agosto 
de 2002.

De 26;

Helena Maria do llosário Brito, jnofessora do ensino básico de pri
meira, Ref. 7, Esc. B, do Concelho de São Vicente, atribuído o 
subsídio mensal de 20% de vencimento, nos termos do N° 2 do 
Art® 60® do Decreto-legislativo N® 7/98, de 28 de Dezembro, com 
efeitos a partir de Outubro de 2001.

Maria de Fátima Brito, professora primária, Ref. 3, Esc. A, do Conce
lho de Santa Catarina, atribuído o subsídio mensal de 20% de 
vencimento, nos termos do N® 2 do Art® 50“ do Decreto-Legislativo 
N® 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2001.

De 16:

Rosa lolanda Carvalho Silva Fortes, licenciada em Contabilidade ' 
Administração, nomeada para em comissão ordinária de servii, 
exercer o cargo de assessor do Ministro do Trabalho e Solidarie
dade, nos termos dos n®s 1 e 3 do artigo 3® do Decreto-Legislativo 
n® 3/95, de 20 de Junho, com efeitos a partir do 1 de Setembro.Maria José Lizardo, professora prirnária, Ref. 3, Esc. C, do Concelho 

de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 20% de venci
mento, nos termos do N® 2 do Art® 50® do Decreto-Legislativo N® 
7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2001.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita na divisão 1®, 
Cl.Ec. 01.01.01 do orçamento em vigor. - (Isento de visto do Tribunal 
de Contas).

Direcção Administrativa, na Praia, aos 16 de Novembro de 2002. 
- A Directora, lolanda Fortes.

(Visados pelo Tribunal de Contas aos 08 de Outubro de 2002).

Maria do Rosário de Fátima Andrade Cabral, professora primária, 
^jRef. 3, Esc. E, do Concelho de São Nicolau, atribuído o subsídio 

mensal de 30% de vencimento, nos termos do N® 2 do Art® 60® do 
Decreto-Legislativo N® 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a 
partir de Outubro de 2Ó01.

(Visado pelo Trjbunal de Contas aos 09 de Outubro de 2002).

o§o

PROCURADORIA-GERAL 
DA REPÚBLICA

De 06 de Março:

Antão Lopes Varela, professor do ensino básico de primeira, ílef. 7, 
Esc. A, do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 20% 
de vencimento, nos termos do N® 2 do Art® 50® do Decreto- 
Legislativo N® 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de 
Outubro de 2001.

Conselho Superior do Ministério Público
Deliberação;

De 11 de Novembro de 2002:

Ao abrigo das disposições combinadas dos n®s 3 c 5 do artigo 223® da 
Constituição da República, e 67® n®s 1 e 3 da Lei n® 136/1V/95, de 3 
de Julho, na nova redacção dada pela Lei n® 65/V/98, de 17 de 
Agosto, são transferidos os seguintes Magistrado.s:

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 14 de Outubro de 2002).

Maria Filomena Abreu Mendes, professora primária, Ref. 4, Esc. C, 
do Concelho da Praia, atribuído o subsídio mensal de 30% de 
vencimento, nos termos do N“ 2 do Art® 50® do Decreto-Legislativo 
N® 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro 
de 2001.

Henrique Soares Teixeira, Procurador da República de 3® clas
se, escalão A, índice 140, transferido da Procuradoria da 
República de 2® Classe de Santa Catarina para a Procura
doria da Comarca de 1® Classe da Praia;

Antônio Maria Martins Claret, Procurador da República de 
3® classe, escalão A, índice 140, transferido da Procurado
ria da República de 2® Classe da Brava para a Procuradoria 
da República da Comarca de 2® Classe de Santa Catarina.

De 11 de Abril:

Maria de LourdeS Neves, professora primária, Ref. 3, Esc. A, do 
Concelho de São Vicente, atribuído o subsídio mensal de 30% de 
vencimento, nos termos do N® 2 do Art® 60® do Decreto-Legislativo 
N® 7/98, de 28 de Dezembro, com efeitos a partir de Outubro de 
2001.

Os magistrados ora transferidos deverão apresentar-se nas res
pectivas Comarcas para iniciar funções a 2 de Dezembro de 2002.

(Visado pelo Tribunal de Contas aos 08 de Outubro de 2002). O Presidente (ass.) Henrique Monteiro.
As despesas tem cabimento na verba inscrita na Divisão 11®, 

Classificação Econômica 01. 01.05 do Orçamento do MED.

Direcção de Recursos Humanos, na Praia, aos 06 de Novembro 
de 2002. - O Director, Ulisses Monteiro.

Está conforma o original.

Conselho Superior do Ministério Público, na Praia, aos 11 de 
Novembro de 2002. - O Secretário, José Luís Varela Marques.
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS Junho, torna-se público que, por autorização de S. Ex.a o Secretário 
de Estado Adjunto das Finanças e do Planeamento e Desenvolvi
mento lícgional de 29/11/2001, enconi.ram-se abertos pelo prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do presente anúncio 
no Boletim Oficial, concursos de ingresso para preenchimento de 
vagas existentes no quadro do jiessoal da Direcção-Geral do Orça
mento ;

Câmara Municipal
l)elebei'ação da Câmara Municipal de São Domingos: Técnico Superior, i eferêcia 14, escalão A - 1 vagas 

Técnico Adjunto de Finanças - 2 vagas 

Segundo

Requisitos de admissão

Podem concorrer às vagas os candidatos que até ao termo do 
prazo de entrega das candidaturas reunam os seguintes requisitos:

o) Técnico Superior de Finanças, referccia 14, escalão A - os 
indivíduos habilitados com o curso superior que confira 
grau de licenciatura, nomeadamente, em Gestão e Con
tabilidade;

h) Técnico Adjunto de Finanças referência 11, escalão A - os 
indivíduos habilitados com o curso superior que não con
fira ^au de licenciatura, nomeadamente em Contabili
dade;

João Adelino Barros Fernandes, condutor-aulo ligeiro, referência 2, 
escalão A, concedida seis meses de licença sem retribuição, ao 
abrigo do disposto no artigo 109’ da Lei iF lOl/lV/93, de 31 de 
Dezembro, com efeitos a partir do dia 1 de Novembro de 2002.

Câmara Municipal de São Domingos, 29 de Outubro de 2002. - O 
Chefe da Divisão dos Hecursos Humanos, Boaventura Alves Silva,

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

-o

CHEFIA DO GOVERNO

Terceira

Direcção-Gcral da Administração Eleitoral Métodos de seiccção c sistema dc classificação

1. Os métodos de selecção e sistema de classificação para cada 
\im dos cargos a ser recrutados, são os constantes do regulamento 
imblicado pela Portaria n.° 11/2002, de 10 de Junho, in.scrto no Bole
tim Oficial n.’ 17 - P Série ~ da mesma data.

Quarta

Reserva Quotas

1. No cargo de Técnico Superior de Finanças reservado Vá dos 
lugares para concurso interno condicionado, desde que haja pessoal 
interno interessado e que reuna as condições legais exigidas, para o 
efeito.

EDITAI. N" 02/2002

Leão José Mendes Barreto, Director-Geral da Administração Elei
toral, faz piibiico, nos termos dos artigos 39° o 40° do Código Eleito
ral, aprovado pela Ix:i n° 92/V/99, de 8 de Fevereiro, que é a seguinte 
a composição da Comissão do Recciiseamento Eleitoral de S. VicenU,:

Município Efectivo

S. Vicente Gregório Marcos Chantre -- Presidente

Arlindo Porfírio Silveira Fonseca - Membro

2. No cargo de Técnico Adjunto de Finanças é reservado 1/2 dos 
lugares para concurso interno condiciona, desde que liaja pessoal 
intenio inteiessado e que reuna as condições legais exigidas, para o 
efeito.

João José Duarte ■ Membro

Margarida Matilde Dias - Membro

Celina Medina Silveira - Membro
Quinta

Prazo de validade do concurso e programa

1. prazo dc validade dos concursos é de 2 (dois) anos contados da 
data da publicação da lista definitiva dos candidatos aprovados.

2. O programa dos concursos é publicado no B.O em anexo ao 
presente anúncio fazendo dele parte integrante.

3. Em caso de igualdade de pontuação terão preferência sucessi- . 
vamente os candidatos:

Suplentes

Augusto Pereira Dias

Humberto Sabino Rocha Mota

Direcção-Geral da Administração Eleitoral, na Praia, aos 12 de 
Novembro de 2002. - O Director-Geral, Leão Barreto.

a
a) Com melhor curriculum e/ou melhor desempenho caso

seja funcionário;

b) Do Ministério das Finanças;

c) Mais antigos no quadrq^

d) Mais antigos na carreira;

e) Mais antigos na Função Pública.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS, PLANEAMENTO . 
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Direcção de Administração

ANÚNCIOS DE CONCURSOS

Sexta
Primeiro

Formalizfição das candidaturas

1. Os requerimentos de admissão ao concurso, bem como os 
documentos que os devem instruir, devem ser dirigidos ao Director 
de Administração do Ministério das Finanças, no prazo de 15 dias, 
contados da data da publicação do presente aviso de abertura.

Anuncio

Nos termos da alínea d) do Artigo 21° do Decreto -Legislativo 
n°13/97de 1 de Julho, Artigo. 9° do Decroto-lei n.° 73/95 de 21 de 
l^ovembro o do n.° 1 do artigo 33° da Portaria n°l 1/2002 de 10 dc

*
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2. Nos requerimentos de admissão ao concurso devem constar 
os seguintes elementos:

3. Regime Fundamental do Orçamento.

4. Noções Gerais da Contabilidade Pública.
o) Nome, filiação, estado civil, número do bilhete de identi

dade, residência e telefone; 5. ftincípios e regras Orçamentais.

b) Habilitações literárias; 6. Procedimentes para elaboração do Orçamento.

7. Execução, controle e Responsabilidades Orçamentais.

8. Publicidade do Orçamento.

c) Certidão de equivalência do curso passado pelo Ministério
da Educação;

d) Serviço em que o requerente se encontra ,caso já esteja a 
trabalhar;

e) Identificação do concurso mediante referência ao núrneio 
e data do Boletim Oficial onde se encontra p>rblicado o 
anúncio de abertura;

f) Menção do número de documentos que acompanham o
requerimento, bem como a sua sumária caracterização.

3. Os requerimentos devem ser acompanhados de:

a) Cun-iculum vitae detalhado c actualizado, discriminando 
os seguintes elementos:

Preparação profissional alcançado após a formação de base, 
com as acções de formação em que tenha participado;

Resenha da actividade profissional com a indicação da sua 
natureza o características, dos sectores, departamen
tos ou instituições onde a mesma se desenvolveu, beiri 
como do correspondente tempo de serviço;

Participação em conselhos, missões, comissões ou grupos 
de trabalho relacionado com a natureza do lugar a pre
encher.

4. Havendo estudos ou publicações em autoria ou co-autoria, os 
candidatos devem fazer indicação expressa, bem como juntar quais
quer outros documentos complementares.

9. Revisão do Orçamento.

10. Definição dos Classificadores das Receitas e Despesas - De
creto-Lei n‘']/2002 de 21 de Janeiro.

11. Princípios e Normas relativos ao Regime Financeiro, à Con
tabilidade e 0 Controle da Gestão Financeira da Administração Pú
blica.

B - Direito

1. Noção de Gerais Direito público e Direiio privado.

2. Noçoes Básicas de Direito comercial.

C - CONTABILIDADE

1. Auditoria l'7nanceira

a) ormas internacionais de auditoria;

b) Erros, Fraude e IiTegularidade outras ilegalidades; sua 
Prevenção e Detecção;

c) Controle interno Cont,abilís(ico c Programação doa traba
lhos do auditoria;

d) Verificação/ toste de substanciada e validação

D - Regime Jurídico da Administração Pública5. Os candidatos devem apresentar os documentos relativamen
te às habilitações literárias, à certidão de equivalência e à formação 
I)rofissional em original ou fotocópia devidamente autenticados.

6. Os documentos relativamente à formação profissional devo 
indicar expressamente o número de horas de cada formação.

1. Noção de Administração Pública;

2. A actividade da Administração: regulamentos e actos adminis- 
f.rativos;

3. Requisitos para o exercício de funções jiúblicas;Sétima

4. Provimento em funções públicas: noção e formas de proviComposição do júri
mento;

Os júris dos concursos tem a seguinte composição:
5. Exercício de fvmção pública: visto do 'IVibunal de Contas; pos

se; formalidades a observar;Para Técnico Superior, referêcia 14, escalão A e Técnico Adjun
to de Finanças referência 11, escalão A.

6. Quadros e carreiras; noções e espécies;
Presidente:

7. Direitos e deveres dos funcionários públicos em geral e, em 
especial, dos funcionários da DGO; incompatibilidades;Elizabeth Maria Fernandes Carvalho Silva Mendes- Técnica 

Superior referência 16, escalão D.
8. Regime jurídico de férias, faltas e licenças. Vencimentos;

Vogais efectivos:
9. Cessação do exercício de função pública: denúncia de contra- 

tOj rescisão de contrato, exoneração, aposentação, demissão, morte;1. Claudino Maria Monteiro Semedo, Técnico Superior refe
rência 15, escalão B.

10. Estatuto disciplinar:2. Vera Liliana Melo Fonseca de Morais Barros referência 14, 
escalão C. a) Responsabilidade disciplinar e responsabilidade criminal;

II Programa de Concurso Para o Pessoal dos Quadros Técnico 
para Direcção Geral do Orçamento: 6) Noções sobre infracção disciplinar e penas aplicáveis;

c) Processo disciplinar: noção, distinção entre processo disci
plinar e processo de inquérito e sindicância;

CAPITULO I

Consurso para técnico superior referência 14, escalão A
11. Reclamações e recursos administrativos;

A - Finanças Públicas

1. Noção de Orçamento.

2. Lei de Enquadramento Orçamentai.

12. Comunicação administrativa na Administração Pública;

13. Regime jurídico das incompatibilidades na Administração
Pública;
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14. egiine jutídico do Quadro Privativo das Finanças; Terceira

15. Orgânica do Ministério das Finanças e Planeamcnto. Métodos de selecção e sistema dç classificação

Os métodos de selecção e sistema de classificação i)ara cada um 
dos cargos a ser recrutados, são os constantes do regulamento publi
cado pela Portaria n.“ 11/2002, de 10 de Junho, inserto no Boletim 
Oficial 11.'’ 17 - I. “ Série - da mesma data.

E- Cultura Oeral

Tema.s:

- Finanças
Quarta

- Administração
Reserva Quotas

CAPITULO 11
1. No cargo de Técnico Superior de Finanças fica reservado Vi 

dos lugares para concurso interno condicionado, desde que haja 
pessoal interno interessado e que reuna as condições legais exigidas; 
para o efeito.

CONCURSO PARA TÉCNICOS ADJUNTO DAS FINANÇAS

A

2. No cargo de Técnico Adjunto de Finanças é reservado 1/2 dos 
lugares para concurso interno condiciona, desde que haja pessoal 
interno interessado e que reuna as condições legais exigidas, para o 
efeito.

As raaténas abrangidas pela lef.ra A do capitulo I, do ponto 1 ao 
ponto 11;

íl

QuintaTodas as matérias previstas pela letra B do capitulo I.

Prazo de validade do concurso c progi-amaD

1. O prazo de validade dos concursos é de 2 (dóis) anos contados 
da dala da publicação da lista definitiva dos candidatos aprovados.

As matérias i>revistas pela letra 1) do capitulo í;

E- Cultuia Geral
2. O programa dos concursos é o publicado no Boletim Oficial, 

anexo ao presente anúncio.Tomas:

8. Em caso de igualdade de pontuação terão preferência sucessi 
varnente os candidatos;•• Finanças

- Administração u) Com melhor curriculura e/ou melhor desempenho caso 
seja funcionário;

Direcção-Geral de Administração, na Praia, 11 dc Novembro de 
2002. - Ü Director-Geral, Carlos Manuel Barreto dos Santos. h) Do Ministério das Finanças

c) Mais antigos no quadro

d) Mais antigos na carreiraPrimeiro

e.) Mais antigos na Fimção PúblicaAnúriciq

SextaNos termos do Art.” O" do Decreto-Lei n.** 73/95 de 21 de Novem
bro, da al. d) do Art. 21'’ do Decreto -Legislativo n''13/97de 1 dc Julho 
e do n.'’ 1 do Art. 33° da Portaria n'’ll/2002 de 10 de Junho torna-se 
público que, por autorização de S. Ex.a o Secretário de Estado Ad
junto das Finanças e do Planeamento e Desenvolvimento Regional 
de 29/11/2001, encontram-se abertos pelo prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data da publicação do presente anúncio no Boletim Ofi
cial, concursos de ingresso para preenchimento de vagas existentes 
no quadro do pessoal da Direcção-Geral do Tesouro:

Formalização das candidaturas

1. Os requerimentos de admissão a concurso, bem como os docu
mentos que os devem instruir, deverão ser dirigidos ao Director de 
Administração do Ministério das Finanças, no prazo de 15 dias, con
tados da data da publicação do presente anúncio de concurso.

2. Nos requerimentos de admissão ao concurso deverão constar 
os seguintes elementos:Técnico Superior refei-êcia 14, escalão A, 3 vagas

Técnico Adjunto de Finanças, 1 vagas a) Nome, filiação, estado civil, número do bilhete de identi
dade, residência c telefone;

Segundo
b) Habilitações literárias;

Requisitos de admissão
c) Certidão de equivalência do curso passado pelo Ministério 

da Educação;Podem concorrer às vagas os candidatos que até ao termo do 
pi azo de entrega das candidaturas reunam os seguintes requisitos:

d) Sei^viço em que o requerente se encontra ,caso já esteja a 
trabalhar;a) Técnico Superior de Finanças referêcia 14, escalão A - os 

indivíduos habilitados com o curso superior que confira 
grau de licenciatura, nomeadamente, era Direito, Eco
nomia, Gestão Financeira e Contabilidade;

e) Identificação do concurso mediante referência ao número 
e data do Boletim Oficial onde se encontra publicado o 
aviso de abertura;

b) Técnico Adjunto de Finanças referência 11, escalão A - 
os indivíduos habilitados cora o curso superior que não 
confira gi-au de licenciatura em Contabilidade.

/) Menção do número de documentos (juc o acompanham o 
requerimento, bem como a sua sumária caracterização.
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3. Os requerimentos devem ser acompanhados de: 11. Princípios e Normas relativos ao Regime Financeiro, à Con
tabilidade e o Controle da Gestão Financeira da Administração Pú
blica.a) CuiTiculum vitae detalhado e actualizado, descriminando 

os seguintes elementos:
B - Direito

Preparação profissional alcançado após a formação de base, 
com as acções de formação em que tenha participado; 1. Noção Gerais de Direito público e Direito privado.

Resenha da actividade profissional com a indicação da sua 
natureza e características, dos sectores, departamen
tos ou instituições onde a mesma se desenvolveu, bom 
como do correspondente tempo de serviço;

2. Noções Básicas de Direito comercial.

C - CONTABILIDADE

1. Auditoria Financeira
Participação em conselhos, missões, comissões ou grupos 

de trabalho relacionado com a natureza do lugar a pre
encher. o) Normas internacionais de auditoria;

h) Eitos, Fraude c Irregularidade uut,ra,s ilegalidades; sua 
Prevenção e Detecção;4. Havendo estudos ou publicações em autoria ou co-autoria, os 

candidatos devem fazer indicação expressa, bern como juntar quais
quer outros documentos complementares.

c) Controle interno Contabilístico e Programação dos traba- 
Ibos de auditoria;5. Os candidatos devem apreseirtai' os documentos rclativamen- 

te às habilitações literárias, à certidãít de equivalência e à formação 
profissional em original ou fotocópia devidamente autenticados.

6. Os documentos relativamente à formação profissional deve 
indicar expressamente o número de horas de cada formação.

d) Verificação/ teste de substanciada e validação.

D - Regime Jurídico da Administração Pública

1. Noção de Administração Pública;
Sétima

2. A actividade da Administração: regulamcn(.os e actos adminis
trativos;Composição do júri

3. Requisitos para o exercício de funções públicas;Os júris dos concursos terão a seguinte composição:

Para Técnico Superior referência 14, escalão A e Técnico Adjun
to de Finanças referência 11, escalão A.

4. Provimento cm funções públicas: noção e formas de provi
mento;

í). Exercício de função pública: visto do Tribunal de Contas; pos
se; formalidades a observar;

Presidente:

Elizabeth Maria Fernandes Carvalho Silva Mendes, Técnico 
Superior Principal referência 16, escalão D. 6. Quadros e carreiras; noções e espécies;

Vogais efectivos: 7. Direitos e deveres dos funcionários públicos em geral e, em 
especial, dos funcionários da DGO; incompatibilidades;

1. Claudino Maria Monteiro Semedo, Técnico Superior refe
rência 15, escalão B; íi. Regime jurídico de férias, faltas e licenças. Vencimentos;

2. Vera Liliana Melo Fonseca Morais Barros, Técnico Supe 
rior referência 14, escalão C.

!). Cessação do exercício d^ função pública: denúncia de contra
to, )cscisão de contrato, exoneração, aposentação, demissão, morte;

Programa de concurso para o pessoal do quadro técnico da Di 
recção-Geral do Tesouro

10. Estatuto disciplinar:

10.1 Responsabilidade disciplinar e responsabilidade crimi
nal;CAPITULO 1

Conc\irso para técnico superior, referência 14, escalão A 10.2 Noções sobre infracção disciplinar e penas aplicáveis;

A - Finanças Públicas 10.3 Processo disciplinar: noção, distinção entre processo dis
ciplinar 0 processo de inquérito e sindicância;

1. Noção de Orçamento.
11. Reclamações c recursos administrativos;

2. Lei de Enquadramento Orçamentai.

12. Comunicação administrativa na Administração Pública;3. Regime Fundamental do Orçamento.

13. Regime jurídico das incompatibilidades na Administração4. Noções Gerais da Contabilidade Pública. Pública;

5. Princípios e regras Orçamentais.
14. Regime jurídico do Quadro Privativo das Finanças;

6. Procedimentos para elaboração do Orçamento.
15. Orgânica do Ministério das Finanças e Planeamento.

7. Execução, controle e Responsabilidades Orçamentais.
E- Cultura Geral

8. Publicidade do Orçamento.
Temas:

9. Revisão do Orçamento.
- Finanças

10. Definição dos Classificadores das Receitas e Despesas - De
creto-Lei n“l/2002 de 21 de Janeiro. - Administração
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CAPITULO II

CONCURSO PARA TÉCNICOS ADJUNTO DAS FINANÇAS

* Quinta

Formalização das candidaturas

1. Os lequerimentos fie admissão a concurso, bem como os docu
mentos que os devem instruir, deverão ser diriíjidos ao Director de 
Serviço de Administração do Ministério das Finanças, no prazo de 15 
dias, contados da datà da publicação do presente aviso de abertura.

2. Nos requerimentos de admissão ao concurso deverão constar 
os seffuintes elementos:

a) Nome, filiação, estado civil, número do bilhete de idenf ida- 
dc, residência e telefono;

h) Habilitações literárias;;

c) Certidão de equivalência do curso passado pelo Ministério
da Educação;

d) Serviço cm que o requerente so encontra ;

c) Identificação do concurso mediante rcíerência ao número 
e data do Doletim Oficial onde se encontra tmblicado o 
aviso de abertura;

e) Menção do número de documentos que o acompanham o
requerimento, bem como a sna sumária caracterização.

3. Os requerimentos devem ser acompanhados de:

u) Curriculum vitae detalhado o actualizaào, descrimitusndo 
os seguintes elementos:

Preparação profissional alcançado após a formação de ba 
com as acções de formação ern ([ue tenha participado;

Resenha da actividade profia.sional com a indicação da sua 
natureza e características, dos sect.ores, departamen
tos ou instituições onde a mesma se de.sonvolvou, licm 
como do correspondente tempo de serviço;

Participação em conselhos, missões, comissões r 
de trabalho relacionado com a natureza do lugar 
encher.

4. Havendo estudos ou iiuhlicações em autoria ou co-autoria, os 
candidatos devem fazer indicação expressa, bem como juntar quais
quer outros documentos complementares.

5. Os candidatos devern aiiresentar os documentos relativamen
te às habilitações literárias, à certidão de equivalência e à formação 
profissional em original ou fotocópia devidamente autenticados.

6. Os documentos rclativamente à formação profissional deve 
indicar expressamente o mímero de horas de cada formação.

Sexta

Composição do júri

O júri do concurso terá a seguinte composição:

Técnico Verificador Tributário referencia 11, escalão A: 
Presidente:

José Maria Afonso, Chefe de Repart. de Finanças da Praia 
Vogais efectivos:

Francisco Xavier Santos, Inspector Tributário referência 14, 
escalão A;

Nilza Pinto, Inspector IVibutário referência 14, escalão A. 
Vogais suplentes

Maria Augusta Cardoso, Técnico Verificador Trib. referên
cia 11, escalão A.

Maria da Luz Mendes Tavares , Técnico Verificador Trib. refe
rência 11, escalão A.

Direcção de Serviço da Administração, na Praia, aos 11 de No
vembro de 2002. - O Director Geral, Carlos Barreto dos Santos.

A

As matérias abrangidas pela letra A do capitulo 1, do ponto 1 
ponto 11;

ao

B

Tci-bm as matérias previstas pela letra 11 do capii.uio 1.

D

As matérias previstíia pela letra D do capitulo I; 

E- Cíultura Geral

Teióas:

- Finanças

- Administração

Direcção Geral de Administração, na Praia, 11 de Novembro de 
2002. - ü Director Geral, Manuel Barreto dos Santos.

Primeiro

Anuncio

Nos termos do ArI.» 8“, O'* o 29» do Decreto-Ivci n» 73/95 de 21 de 
Novembro, e do arU 30, rPl da Portaria n»59/2001 de 29 de Oulubi o 
torna-se público que, por autorização de S. Exci» n Ministro das 
Finanças e do Planeamento de 11/06/2002, encnnlram-se aberto.s 
pelo juazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do 
presente, anúncio no Boletim Oficial, concurso de acesso interno 
condicionado para preenchimento de vagas existentes no quadro do 
pessoal da Direcção-Geral das Contribuições e Imirostos para:

Técnico Vei ificador, Trib. referência 11, escalão A, 2 vagas:

Segundo

Requisitos de admissão

Podem candidatar-se ao concurso os funcionário.s ou agentes da 
Direcção Geral das Conf.ribuições e Impostos, habilitados 
so superior que não configura grau de licenciatura ,

Terceira

Métodos de selccção e sistema de classificação

Os métodos do selecção e sistema de classificação para cada .. 
dos cargos a ser recrutados, são os constantes do regulamento publi
cado pela Portaria n» 59/2001, de 29 de Outubro, iiiserto ao Boletim 
Oficial n“ 35 - 1“ Série - da mesma data.

Quarta

Prazo de validade do concurso e progi'amu

1. O prazo de validade dos concursos é de 2 (dois) anos contados 
da data da publicação deste anúncio.

2. O programa do connu^o é que for publicado no Boletim Oficial

3. Em caso de igualdade.de pontuação terão preferência 
vamente os candidatos:

se

ou grupos 
a pre-

com o cur-

uni

sucessi-

a) Com melhor cuiTÍculum n/ou melhor desempenho 
seja funcionário;

b) Mais antigos no quadro;

c) Mais antigos na carreira;

d) Mais antigos na Função Pública.

caso
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II .Registo Comercial: (Código das Empresas Comerciais)Direcção-Geral das Alfândegas

I. As matrículasAlfândega do Mindelo

II. Factos sujeitos a registo referentes a comerciantesEDITAL

Elísio Alberto da Costa Neves, Inspector Aduaneiro Superior, 
Director da Alfândega do Mindelo.

Faço saber que, nos termos dos iFs 2 e 3 da Portaria Ministerial 
n® 10.393, de 14 de Maio de 1943, são por este meio notificados os 
donos ou consignatórios a despacharem as viaturas abaixo indicadas 
no prazo de 15 (quinze) dias, após a sua publicação no Boletim Oficial, 
sob pena de, não o fazendo, se proceder a venda das mesmas em 
hasta pública, findo i)razo, referente ao P. A n“ 101/2002:

III. Tabela de custas.

III. Registo Predial (Código do Registo Predial)

I. Desciições e inscrições;

II. Aveibamentos

III. Espécies de livros existentes no Registo Predial e
1 (uma) viatura “Toyota Starlet”, com volumes dentro, con

signada a Veríssimo P. Tomásia, vinda no n/m “Dilza”, entrado 
24 de Julho de 2002, sob a c/m 333/2002, 11/1. 007-Rottcrdam;

IV. Tabela de custas

ein IV. Notariado: (Código do Notariado)

1 (uma) viatura, “Toyota Starlet", com volume dentro, con
signada a M" do Rosário Almeida, vinda no n/m “Dilza”, entrado 
em 24 de Julho de 2002, sob c/m 333/2002.

Escrituras públicas:

1. Compra e venda;
E, para constar e mais efeitos se fez este e outros de igual teor 

que serão afixados nos lugares públicos de costume, publicando-se 
um exemplar no Boletim Oficidd.

Alfândega do Mindelo, G de Novembro de 2002. - O Director, 
Elísio Alberto da Costa Neves.

II. Habilitação notarial;

III. Justificação notarial;

Testamentos:

IV. Testamentos público e cerrado;a
Instrumentos públicos avul.sos:IVÍINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

E ADMINISTRAÇÃO INTERNA
1. Reconliecimenlos de assinatura;

11. Prodirações e substabelecimentos;

Direcção-Geral da Admintração

ANÚNCIO DE CONCURSO

III. Autenticações e

IV. Tabela de custas

De harmonia com o despacho da Ministra da Justiça e Adminis
tração Interna, de 10 de Outubro de 2002, se torna público que, pelo 
prazo de 20 dias a contar da data da publicação deste anúncio no 
Boletim Oficial, se acha aberto concurso de i)rovas práticas para 
preenchimento de 13 (treze) vagas para Delegados dos Registos e 
Notariado, nos termos do artigo 17“ do Decreto Legislativo n “ 12-B/ 
97, de 30 de Junho.

V. Registo civil (Código do Registo Civil e as alterações)

I. Registos de nascimento;

11. Perfilhação;

III. Averbamentos;
Poderão candidatar-se:

rV. Registos de casamento e óbito;
1. Oficiais ajudantes em ofectividade de serviço na DGRNI

V. Organização de processos;
2. Os aprovados no concurso para oficial quarto ajudante recen

temente realizado VI. Os nomes e

[A nomeação destes como delegados, ficará dependente da no
meação como ajudantes, dado que, nem todos os que ficaram apro
vados no concurso para Of. 4“ Ajudantes das serão imediatamente 
nomeados).

VII. Tabela de custas.

A Constituição do júri .será a seguinte:

Presidente:Todos os ajudantes interessados, independentemente da cate
goria, deverão concorrer, sendo a selecção feita pela DGRNI, nos 
termos legais.

A admissão ao concurso é feita mediante requerimento dirigido 
à Directora - Geral dos Registos, Notariado e Identificação.

Dr. Jorge Pedro Barbosa Rodrigues Pires, - Notário Chefe do 
Nível I, do Cartório da Praia.

Vogais:

Dr. David Almir Ramos, - Director do Registo de Firmas.As provas de concurso versarão sobre as seguintes matérias:

I. Lei orgânica da Direcção Geral dos Registos, Notariado e 
Identificação:- D.L.

Competência em razão da matéria e competência temtorial das 
Conservatórias, Cartórios e Delegações.

Dra. Maria Albertiiia Tavares Duarte, - Conservador Chefe do 
Nível I, da Conservatória do Registo Civil da Praia.

Direcção Geral Administração, na Praia aos 04 de Novembro Jc 
2002. - A Directora Geral p/s, Maria de Fátima da Silva.



SERIE —N° 46 «D. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—18 DE NOVEMBRO DE 2002 1 319II

Lista de classificação final dos candidatos aprovadds ao concurso de provas práticas para 
a frequência de um curso de formação de ingresso para o provimrnto de vagas no quadro 
privativo do pessoal dos registos, notariado e identetificação, publicado no Boletim Oficial 

n.° ^1, II Série, de 9 de Outubro de 2000, homologado por despacho de S. Excia. a Ministra

NOME DOS CANDIDATOS CLAS. FINAL SITUAÇÃO
1 Adelina Belmira Almeida Barbosa Vicente 

Vicente Canifa Rodrigues _________
Helder Apolinário Semedo Silves Ferreira
Carlos Carvalho Evora

13,60 Aprov.
2 12,90 Aprov.
3 12,80 Aprov.
4 12,60 Aprov.
5 Alberla Lopes Almeida

Roberto Carlos Barros Ferreira
12,30 Aprov.

6 12,10 Aprov.
7 Maria Natalina Oliveira Soares Sanches

Bernardete Mendes Furtado
12,00 Aprov.

8 11,90 Aprov.9 Elizabeth Pires Brandão
Zelinda Flelena de Carvalho Vasconcelos 
Carla Monteiro Varela

11,60 Aprov.
10 11,10 Aprov.
11 11,00 Aprov.
12 Jose Carlos Brandão de Oliveira

Helga Marisa Brito Barbosa
EIlis Regina Evora Monteiro
Eunice Isabel Monteiro Correia
Lina Paulina Monteiro Soares

___José Manuel Santos Fernandes_____
___João Bernardo Mendes Correia ___
__ EIsa Fernanda Oliveira da Fonseca^

Clara Margarida Cardoso Mendes" ~
__AIcídia Elisângela Dias de Almeida

Vânia Patrícia Gonçalves Cabral
Ruth Evelise Pereira Barbosa Lopes
Fernando Jorge Correia Semedo 
Artemísia da Graça Delgado

10,70 Aprov.
13 10,70 Aprov.14 10,40 Aprov.
15 10,30 Aprov.
16 10,10 Aprov.
17 10,10 Aprov.
18 10,00 Aprov.
19 10,00 Aprov.
20 10,00

10,00
Aprov.

21 Aprov.'
22 9,90 Aprov.
23 9,70 Aprov.
24 9,60 Aprov.
25 9,60 Aprov.
26 Hermínia Silva Varela 9,50 Aprov.
27 Maria Teresa do Rosário Silva Ramos

Tatiana Deolinda Barbosa da Silva
9,50 Aprov.

28 9,50 Aprov.29 Luísa Semedo Moreira 9,20 Excl.30 Nilton José Gomes Barbosa
Maria do Rosário Barros Moreno Silva

9,00 Excl.31 9,00 Excl.32 Liliana Gonçalves Cardoso 8,90 Excl.33 Ariindo Cristilino Ramos Duarte 8,90 Excl.34 Rosângela da Luz Monteiro Semedo 8,40 Excl.35 Graciett Garcia Silva 8,20 Excl.36 Eduardo Vaz da Graça 8,20 Excl.37 Antônio Correia Freire 8,20 Excl.38 Leonilde da Conceição Correia Vaz
Constantina Barreto Cardoso ~
Ana Maria Landim Vaz
Analina dos Reis Soares de Carvalho

8,10 Excl.39 8,10 Excl.40 8,10 Excl.41 7,90 Excl.42 Sandra Maria Varela Moreira
Maria Alice Silva Gonçalves
Joaquina Lopes Miranda

7,70 Excl.
43 7,70 Excl.44 7,70 Excl.

25.11.02
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Excl.7,5046 Mansa Rlíjeiro Pinto____ ___ _______
Maria de Jesus Mendes Landim de Barres 7,40 Excl.47
Elisângela Sequeira Mendes Gonçalves 7,30 Excl.48

Excl.Sandra Maria Andrade Silva 
Maria Madalena da Conceição Altama

™ Eunice Cardoso Vaz Sanchos______
Cecília dos Santos l avares __ __
Silvano Pereira Cabral _____
Nely Maiiy Lopes Moreno da Cju^___
Mário Rui Barreto Rodrigues ____

_ Jal<6liiie de Pina Teixeira__ ____
Dulceneia Moreno Ribeiro__________
Manuel Antônio Mendonça Sanches

7,t049
Excl.7,1050

7,00 Excl.51
hxcl.7,0052
Excl.6,8053

6,80 Excl.54
6,80 Excl.55

Excl.6,7056
6,60 Excl.57

Excl.6,5058
6,50 Excl.Isabel Lopes da Graça______

Gilson Wagner AHama Mendes
59

6,50 Excl.60
Excl.6,40Maria Gomes Moreira61

6,30 Excl.João Anlónio dos Santos62
Albetiina dos Reis Silva Evora 6,20 Excl.A 63

6,10 Excl.Roberto Carlos Melo Rodrigues64
Excl.Joice Gomes Barreto 6,1065
Excl.6,10Fátima Medina66
Excl.6,00Lara Merinda da Silva Mendes Araújo

Ivone Gomes Varela ___ _____
Manuela Neves Pires__________
Daisy Helena Mendes Tavares

67
6,00 Excl.68

Excl.5,9069
Excl.5,6070
Excl.5,50José Carlos de Pina Silva71

5,50 Excl.Herita Maria Almeida Duarte72
5,40 Excl.Mário Silva Borges73

Excl.5,40Laurinda Maria Lopes Moreira74
Excl.Angela Maria Monteiro Lopes 5,3075
Excl.5,20Zuleika Marise Fernandes Tavares76

5,20 Excl.Osvaldo Miranda77
Excl.5,10João Correia Martins________

Ana Suzete Tavares Rodrigues
78

Excl.4,9079
Excl.4,80Leonilde Carvalho Moreno80
Excl.4,60Gracelindo Gomes Sanches81
Excl.4,20Elísio Lopes de Barros82
Excl.4,10Maria Filomena Lopes da Silva83
Excl.4,00Danilson Rodrigues Figueiredo Ramos Evora84
Excl.3,90Elisângela Borges Lopes85
Excl.3,80Rogério Jesus Cardoso da Graça86
Excl.3,80Celestino Freire Furtado87
Excl.3,10Samora José Tavares88
Excl.3,10Luís Manuel dos Santos Rodrigues 

Euclides Higino Nunes Barbosa Silva Moreira
89

Excl.3,1090
Excl.Neida Eveline de Fátima Lopes Moreno da Cruz 3,0091
Excl.2,20Emanuel Gomes de Barros92

desistiudesistiuJosé Bernardino Mendes Semedo93
desistiudesistiuAdemar Luciano Tavares Moreira94

Anulado AnuladoRosalita Sousa da Costa Brito95
Direcção-Geral da Administração, na Praia, 15 de Outubro de 2002. - A Directora-Geral, Maria de Fátima da Silva.
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MUNICÍPIO DA BOA VISTA

Câmara Municipal
UECLARAÇÃO

Nos teimos do n» ;j, alínea 6) do artigo o5<‘ e artigo 38" do Decreto-Lei n' 47/80, de 2 de Junho, conjugado com o n" 4 do artigo 44" da Lei n" 
76/V/98, foi aprovada ))ela Câmara Municipal da Boa Vista, na sua sessão ordinária de 31 de Outubro de 2002, a seguinte transferência dc 
vwbas no orçamcTilo municipal vigente no montante de 10 950 000$;

Do;

Cap” Alt" N" Alínea Ucsignavão

01" Cabincte do Prcsidentcda íbimara

10" Despesas geais dc funcionainciilo

06 Festas do dia do Município 850.000$00

03“ Direcção Serviços Urbanos

38" 01 c) Início Conslrução Polidesporlivo na Vila Sal-Rei 4.000.000$00

c) Início dc Construção Centro Juventude Sal-Kei l.lOO.OOOSOO

Calcelamcnto Estrada Decoq) 3.000.OOOSOO

04" Despesas comuns

4.5" Dotação reserva 2.000.000$00

Tola! ... I0.950.000$00

Para reforço das seguintes nibricas;

Cap" Art” . N" Alínea Designação

r Gabinete do Presidente da Câmara

II" 7" Festival Praia Cruz 850.000$00

11° y- Encontro com Emigranes 30.000$00

02" Direcção de Administração c Finanças 

Combustíveis e lubrificantes para viaturas24° 01° 580.OOOSOO

03° Consumo de Secretaria 250.000$00

07° Outros bens não duradouros 20.000$00

26° 01° Encargos próprios das instalações 20.OOOSOO

05" Manutenção corrente estradas 400.000S00

08° Encargos não especificados 700.OOOSOO

03° Direcção de Serviços Urbanas

38" Despesas de capital - Investimentos

r h) Continuação de construção e habitação social 

Conclusão de construção de placa desportiva ~ Bofareira

Início de construção de Sentinas Públicas ~ Povoação Velha, Bofareira e Cabeça dos Tarrafes 

Calcctamento de ruas

3.000.000S00

i) 600.OOOSOO
m) 2.000.OOOSOO

o) 2.500.000S00

Total 10.950.000$00

Câmara Municipal da Boa Vista, 21 de Maio de 2002. - O Presidente da Câmara, José Pinto Almeida.
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Artigo 7“

Nesta data, o capital encontra-se realizado na quantia de 
5.784.085$00(cinco milhões setecentos e oitenta e quatro mil e oi
tenta e cinco escudos);

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

o
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

E ADMINISTRAÇÃO INTERNA Em dinlieiro, na de quantia 264.316$00 (duzentos e sessenta e
e em bens e equipamen-quatro mil trezentos c dezasseis escudos), 

tos, conforme documento complementar, em anexo, avaliados em 
5.520.769$00 (cinco milhões quinhentos e vinte mil setecentos e 
sessenta e nove escudos).Direcção-Geral dos Registos, Notariado 

e Identificação

Conservatória dos Registosa da Uegião da Praia

A CONSERVADORA; DR" MARIA ALBERTINA TAVARES 
DUARTE

Art igo 8»

O remanescente do valor do capital social, no valor de 2.515.915$00, 
(dois milhões quinhentos e quinze mil novecentos e quinze es
cudos), será realizado em dinheiro no prazo máximo de dois anos.

Artigo 9°

O capital social poderá ser aumentado uma ou mais vezes por 
simples deliberação dos sócios.

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeito de publicação que as pre
sentes fotocopias compostas de quatro folhas estão conformes 
originais, na qual foi constituída uma Sociedade por Quotas de Res
ponsabilidade Limitada , com a denominação SOLTES - Soluções 
Tecnologias Sustentáveis, Lda.

o.s
Artigo 10“

É livre a cessão de quotas entre os sócios, ficando a cessão a
a sociedadeterceiros sujeita ao consentimento prévio da sociedade, 

sócios terão direito de preferência na aquisição.ESTATUTOS
e os

Artigo P
É constituída, nos termos destes estatutos, uma sociedade por 

quotas que adopta a denominação de “SOLTES - SOLUÇOES 
TECNOLÓGICAS SUSTENTÁVEIS, LDA.” .

Artigo 2“

A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, na Rua 5 de Julho, 
podendo criar filiais ou outras formas de representação em qual
quer ponto do país.

Artigo 11“

Em futuros aumentos de capital é reservado aos sócios o direito 
de manterem as proporções de capital que t iverem à data em que for 
deliberado o aumento.

Artigo 12“

A gerência da sociedade e a sua 
dele , activa e passivamente, incumbe ao sócio que for designado, 

dispensa de caução e remuneração de acordo com o que for 
deliberado.

Fica desde já nomeado gerente o sócio Jaime Saavedra Rodrigues.

Artigo 13“

A sociedade obriga-se, nos seus actos e contratos pela assinatura 
do gerente.

representação em juízo e fora

comArtigo 3“

A sociedade conslituí-sc por tempo indeterminado e tem o seu 
inicio a partir da data da publicação do presente contrato.

Ai-tigo 4“

A sociedade tem por objecto principal a produção comerciabzaçao 
de produtos agrícolas, e a prestação de serviços, bens, equipamen
tos e produtos, nomeadainente;

Estudos d 3 viabilidade técnica e econômica de projectos 
sector ]irimário;

Construção e instalação de infra-estruturas de regadio, ma
nuais e automáticos, sistemas de fertilização ;

Provisão de equipamentos, maquinaria agrícola e produção 
de energias renováveis;

Formação para instalação o manutenção de sistemas de 
regadio.

A sociedade dedicar-se-á, secundariamente, ao turismo e , 
por simples deliberação dos sócios, poderá estender o 
objecto a quaisquer outras actividades relacionadas com o 

íim social e susceptível de facilitar a realização do 
objectivo.

Artigo 14“

A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores, 
termos do artigo 256“ do Código Comercial vigente.

Artigo 15“

É interdito obrigar a sociedade em fianças, abonações de letras de 
favor o demais actos e contratos estranhos aos interesses da socie- 
dade.

110
nos

Artigo 16°

As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas pela gerência 
por cartas registadas com aviso de recepção ou remetidas com proto
colo a todos os sócios com as antecedência mínima de 20 dias.

Artigo 17“

Os lucros líquidos da sociedade, após dedução da reserva legal, 
serão divididos pelos sócios.

seu

seuseu

Artigo 5“

A sociedade pode participar na constituição de outras empresas 
cuja actividade seja reconhecida de interesse para a mesma.

Artigo 6“

O capital soci.ll é de 8.300.000$00 (oito milhões e trezentos mil 
escudos) e será realizado em bens e em dinheiro, correspondendo à 
soma da quota dos sócios:

Jaime Saavedra Rodrigues, 50% correspondente a 5 quotas

José Domingos Suárez, 50% correspondente a 5 quotas.

Artigo 18“

são feitos anualmente, encerrando-se a 31 de De-Os balanços a
zembro do respectivo ano e devendo ser apresentados ate 31 de
Março do ano subsequente.

Artigo 19“

O ano social corresponde ao ano civil.
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Artigo 20" Artigo 5"

O capital social é de 5.000.0Ü0$00 (cinco milhões de escudos), 
realizados 50% em dinheiro e o remanescente a i-ealizar conforme 
for a deliberação dos sócios que são.

A - huís Miguel Pereira Antunes, com a quota de 2.550.000$00

D - Renato Lopes, com a quota de 1 950.000$00

C - Joceline Renata da Cruz Lopes Pereira, com .a quota 
de 500.000$00.

A sociedade dissolve-se por decisão unânime de todos os sócios ou 
nos lermos da lei em vigor.

Ai-tigo 21"

Em caso de dissolução o patrimônio social terá o fim que os sócios 
acoidarem, e de conformidade com o estabelecido na lei.

Artigo 22"

Em caso de morte, ou interdição dos sócios a Sociedade não se 
dissolve, continuado o sócio sobrevivente como \inico representante 
dos herdeiros do sócio falecido, salvo se aqueles preferirem afastar- 
se da sociedade, caso em que se procederá aO balanço e os mesmos 
receberão o que se apurar pertencer-lhes.

Artigo 6"

A ('.(íssão de quotas é livre entre os sócios. Porém, a favor de 
ierceiro8,rica dependente do consentimento da sociedade, que terá o 
direito de preferência cm primeiro lugar, c aos não cedentes cm 
segundo lugar.

Ar tigo 23"
Artigo 7"

A gerência social, é dispensada de caução c remuneração ou 
não, conforme for deliberado em assembléia geral, é exer cida por 
todos os sócios que desde já ficam nomeados gerentes.

AHigo 8"

Os actos de mera gestão corrente, poderão ser praticados 
validamente por qualquer gerente. Porém, os de maiores responsa
bilidades, designadamente à aquisição ou alienação de bens 
patrimoniais, emissão de cheques, aceite de letras ou livranças e 
análogos, só serão validos se assinados por dois gerentes em 
conjuntos.

Os litígios entre os sócios, emergentes do pacto social serão r csol- 
\ados nos termos da lei em vigor em Cabo Verde.

Artigo 24"

Fica desde já autorizado o Gerente , nos termos da alínea b) do 
n." 2 artigo 277" do Código das Empresas Comerciais, a proceder ao 
levantamento do capital social depositado, logo após a assinatura do 
presente contrato, a fim de custear as despesas de constituição, da 
sede social, da escritura i)ública, dos registos c. demais encargos 
inerentes ao fim social.

Conservatória dos Registos da Região da Praia, aos quatro do mês 
de Novembro do ano dois mil e dois. - A Conservadora, Maria 
Albcrtina Tavares Duarte. Artigo 9"

Em aplicação de poderes normais de gerência, dois gerentes 
poderão comprar trocar ou vender viaturas automóveis para a 
sociedade, adquirir por trespasse quaisquer estabelecimentos co
merciais ou industriais, tomar de arrendamento quaisquer imóveis 
locais, negociando as respectivas cláusulas.

Artigo 10"

E expressamente vedado aos gerentes e aos mandatários obri
gar a sociedade em actos, contratos, fianças, subfianças, letras de 
favor, garantias ou semelhantes que não digam respeito à realiza
ção do objecto social.

A CONSERVADORA: DR" MARIA ALIIERTINA TAVARES 
DUARTE.

EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeito de publicação que as pre
sentes fotocopias compostas de três folhas estão conformes os origi
nais na qual foi constituída uma Sociedade por Quotas de Responsa
bilidade Limitada, “ANIMARIÍET CABO VERDE - EQUIPAMEN
TOS PARA COMERCIO E INDÚSTRIA, LDA.” Artigo 11»

A sociedade poderá adquirir participações no capital social de 
outras sociedades; ainda que com objecto social diferente do seu, ou 
regulados por lei especial, bem como em agrupamentos comple
mentares de empresas ou em agrupamentos europeus ou africanos 
de interesse econômico.

ESTATUTOS

R constituída uma sociedade por quotas de responsabilidade li
mitada de entre os senhores Luís Miguel Pereira Antunes, casado, 
de nacionalidade portuguesa, natural de Lisboa, residente na Rua 
25 de Abril, n" 9, 1" cavè dt". Belas, Sintra, Renato Lopes, casado, de 
nacionalidade cabo-verdiana, natural da Praia residente na rua 5 de 
Julho, Praia e Joceline Renata da Cruz Lopes Pereira, casada de 
nacionalidade cabo-verdiana, natural da Praia e residente em Acha
da de S. Filipe, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Artigo 1"

A sociedade tem a denominação de “ANIMARKET CABO 
VERDE - Equipamentos para Comércio e Indústria, Lda.”

Artigo 2"

A sociedade tem a sua sede na Terra Branca, arredores desta 
cidade, podendo a gerência mudá-la para qualquer local da Praia ou 
zonas limítrofes, criar delegações, sucursais, filiais ou qualquer ou
tra forma de representação, no território nacional ou estrangeiro.

Artigo 12"

A divisão dos lucros anuais será respectivamente repartida en
tre os sócios, ficando 5% dos mesmos, como reserva legal.

Artigo 13"

As assembléias gerais, quando a lei não determine formalidades 
e prazos especiais, serão convocadas por carta registada, enviada 
pela gerência e dirigida aos sócios, com antecedência mínima de 10 
(dez) dias.

Artigo 14"

A gerência fica desde já autorizada a proceder, designadamente, 
aos seguintes actos, ainda antes do registo definitivo do contrato 
social.

Ai-tigo 3" a) Levantar o depósito do capital social reilizado;

b) Proceder à aquisição de bens móveis, imóveis ou equipa
mentos;

c) Proceder à celebração de contratos que se mostrem neces
sários à instalação e funcionamento da sociedade;

d) Fazer o pagamento de despesas relacionadas com a consti
tuição.

A sociedade tem por objecto a importação, exportação e 
comercialização de equipamentos e serviços para todos os tipos de 
estabelecimentos comerciais e industriais.

Artigo 4"

A sociedade é por tempo indeterminado a contar do seu registo 
na respectiva Conservatória .
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A CONSERVADORA: DR» MARIA ALBERTINA TAVARES 
DUARTE.

Artigo 15'

O ano social coincide com o ano civil. EXTRACTO

Certifico narrativamente para efeito de publicação que as pre
sentes fotocopias compostas de cinco folhas estão conformes os ori
ginais na qual foi constituída uma Sociedade por Quotas com a 
denominação “PERSPECTIVA - GABINETE DE ESTUDOS E 
CONSULTORIA ECONOMICA, LDA.”.

CAPITULO I

É constituída uma sociedade por quotas entre Isabel Maria Medina 
dos Santos e Eurico Antônio de Pina, sendo este representado por 
Isabel Maria Medina dos Santos.

Artigo 16'

Em tudo o (jue não estivar expressamente previsto nos presen
tes estatutos, regem as normas aplicáveis aos contratos da mesma 
natureza.

Consenmtória dos Registos da Região Praia, aos cinco do mês de 
Novembro do ano dois mil e dois. — A Conservadora, Maria Albertina 
Tavares Duarte.

Artigo 1'

(Natureza c Denominação)

É constituída uma sociedade comercial, sob forma de sociedade 
quotas, denominada Gabinete de Estudos e Cônsul tadoria Eco

nômica c Financeira - PERSPECTIVA, LDA.

Artigo 2'

(Sede c Representação)

Conservatória dos Registos Comercial da Praia

CERTIFICA

a) Que a fotocopia apensa a esta certidão esta conforme 
os originais:

b) Que foi extraída da matricula n' 1303

c) Que foi requerida pelo n“ 5

d) Que ocupa 3 folha numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 
e leva aposto o selo branco desta Consei-vatôria.

Obs: Deverá pedi a conversão em definitiva ou prorrogação no 
prazo de 6 meses a partir da data do registo.

PERSPECTIVA - Gabinete de Estudos e Consultoria Econô
mica, Ld*.

Sociedade por quotas de Responsabilidade Limitada.

A Conservadora, Maria Albertina Tavares Duarte.

com por

1. A sociedade terá a sua sede em Palmarejo, suburbio desta
cidade.

2. A sociedade pode abrir e encerrar sucursais, delegações, agên- 
representações por simples decisão da gerência.

Artigo 3'

(Duração)

A duração da sociedade ô por tempo indeterminado.

Artigo 4°

(Objectivo)

1. A sociedade tem por objectivo o exercício das actividades de:

a) Consultodoria Econômica - Financeira;

b) Campanhas Publicitárias;

c) Comunicação e Marketing;

d) Organização e montagem Contabilística;

e) Produção de Revista e Brochuras;

2. A sociedade pode exercer qualquer actividade comercial 
serviço ao seu objecto social estabelecido 
necessária ou conveniente à sua realização.

3. A sociedade pode construir ou tomar participação em outras 
sociedades, ejn consórcios, em agrupamentos complementares de 
empresas e outros empreendimentos e, celebrar acordos e contra
tos que sejam necessários e conveniente à execução do seu objecto 
social.

cias e

01. Ap. 05/2002/9/10 

CONTRATO DA SOCEIDADE:

Sede: Palmarejo, suburbio desta cidade, pode abrir e encerar 
sucursais, delegações, agências e representações por simples delibe
ração da gerência.

Objecto: O exercício das actividades de:

a) Consultadoria económica-financeiro;

b) Campanhas publicitárias;

c) Comunicação e Marketing

d) Organização e montagem contabilística e

e) Produção de revistas e brochuras.

Duração: Tempo indeterminado

Capital: 300.000$00

Sócios e Quo .as: Isabel Maria Medina dos Santos Nunes de Pina,^ 
solteira, maior residente nesta cidade; 150.000 $ 00;

Eurico Antônio Medina dos Santos Nunes de Pina, menos repre
sentado pelo primeiro outorgante; 150.000$00;

Gerência: Será exercida pela Sócia Isabel Maria Medina dos San
tos Nunes de Pira.

Forma de O' rigar:

Pela assinat ira do gerente; Pela assinatura dos mandatários 
constituídos ao í mbito do correspondente mandato.

Natureza: Provisória.

Conservatória dos Registos Comerciais da Praia, 
bro de 2002. - A Conservadora, Maria Albertina Tavares Duarte.

ou
no número anterior ou

Artigo 5'

(Capital Social)

. O capital social é de 300.000.00 e encontra-se integralmentc subs
crita e realizado pelos sócios, Eurico Antônio Medina Nunes de Pina 
e Isabel Maria Medina dos Santos, detendo cada sócio 50% do capital 
social.

Artigo 6'

(Cessão de quotas)

1. A cessão de quotas entre os sócios é livre.

2. A cessão de quotas a terceiros, depende do consentimento da 
sociedade.

3. O sócio que pretender ceder a sua quota notificará por escrito 
a sociedade da sua resolução, mencionado o identificando o respec
tivo cessionário, bem como o preço fixado para alienação, o modo

cie será satisfeito e as demais condições estabecidas.
de Novem-

coro.0
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4. Nos trinta dias subsequente à notificação, reunir-se-á a 
assembléia geral da sociedade o nessa reunião será decido 
edade deseja ou
mencionada quota pelo preço de c condições constantes da notifi
cação.

Artigo 12“
se a soci-

não optar por aquele contrato, adquirindo para si a (Gerência c mandatários)

1. A gerência da sociedade é exercida, coin dispensa de caução, 
remuneração um gerente designado pela assembleia-com ou sem 

geral.5. Se a sociedade deliberar não adquirir a quota, poderão os 
sócios exercer esse direito de opção nas mesma condições que usaria 
a sociedade. 2. O gerente tem os mais amplos poderes de administração e de 

representação da sociedade em juízo e perante terceiros nomeada
mente os de aquisição e alienação de bens e de participações sociais 
da sociedade, abertura da delegação da sociedade ou nomeação de 
agentes ou representante.s no estrangeiro.

3. O gerente elaborará e organizará os instrumentos do gestão 
de prestação de contas.

4. O gerente pode ob) igar a sociedade em aceite, saques e endos- 
de letras e contratos, nomeadamente contrair empréstimos

estrangeiro, que se relacionam com as actividades da sociedade.

5. A sociedade pode, por intermédio do gerente ou por delibera
ção da assemblcia-geral, constituir mandatário nos termos da lei, 
que terão e exercerão os poderes com a extensão e os limites defini
dos no mandato.

6. A deliberação de destituição de gerente é aprovada por maio
ria simples.

G. Se mais de um sócio pretender esse direito será a quota divi
dida por partes iguais ou conforme entre si for combinado.

7. No caso de tanto a sociedade como os sócios não cedente, não 
se pronunciarem no prazo concedido em 3 e na reunião referida em 
4 o sócio que iiretcnder ceder a sua quota poderá faze-lo livremente, 
considerando-se o silencio como acordo da sociedade.

Artigo 7“

(Amortização de quotas)

1. A sociedade poderá amortizar a quota dos sócios 
seguintes:

sos no

nos casos

а) Morto, insolvência ou falência do Sócio titular;

б) Arresto, arrolamento ou penbora da quota;

o) Venda ou adjudicação judiciais.

2. A amortização será realizada pelo valor da quota determinada 
pelo último balanço aprovado e pago nas condições que fór delibera
do cm assemblcia-geral.

Artigo 13“

(Fiscalização)

1. A fiscalização da actividade da sociedade compete a um fiscalArtigo 8“

(Kxoneração dos sócios)

J. Qualquer dos sócios pode exonerar-se da sociedade, .cendo-lhc 
pago o valor da quota que for apurado em balanço expressamente 
dado para o efeito.

2. A intenção de exoneração da sociedade deve ser comunicada a 
sociedade com antecedência de sessenta dia em relação à data cm 
que pretende efectivar, contendo as condições de transacção.

3. O pagamento do valor da quota será feito, .salvo convenção 
contrário, no iirazo del2 (doze) meses.

Artigo 9“

( Exclusão dos Sócios)

1. A não realização da quota subscrita determina a exclusão da 
sociedade da sociedade sem qualquer formalidade ou deliberação, 
sendo suficiente a verificação que a contribuição não deu entrada na 
caixa social no prazo previsto.

2. Qualquer sócio pode ser excluído por deliberação da assemblcia- 
geral, desde que haja justa causa, sendo-lhe pago o valor que for 
apurado no balanço anual da sociedade.

Artigo 10“

( Obrigações e quotas próprias)

A sociedade pode, nos termos da lei, emitir obrigações e quotas 
próprias.

único.

2. Ao fiscal único exercer a fiscalização o o conl role da sociedade 
c designadamente:

a) Examinar, sempre que julgue necessário, a escrituração
comercial e a regularidade dos actos da sociedade.

b) Acompanhar o funcionamento da sociedade bem
funcionamento do estatutos e das normas legais e re
gulamentares que Ibe são aplicáveis.

c) Emitir perecer acerca do balanço e das contas

Artigo 14“

(Vinculação)

como o

em
anuais.

A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do gerente;

b) Pela assinatura dos mandatários constituídos no âmbito do
correspondente mandato.

Artigo 15“

(Resultado de exercício)

O resultados de exercício terão a seguinte aplicação:

a) 10% para o fundo de reserva legal;

b) 30% para a resen'a de investimentos;

c) O remanescente será afectado ao que a asscmbleia-geral
determinar.

Artigo 11“

(Assembleia-Geral)

1. Os Sócios reunidos em assembleia-geral têm as competências 
definidas na lei,

2. As assembleias-gorais dos sócios, nos casos em que a lei não 
exige outra forma, são convocadas por carta registada com aviso dc 
recepção enviadas com 15 dias de antecedência em relação à data 
prevista para a sua realização.

3. Os sócios podem fazer-sc representar na assembleia-geral ;fcr 
advogados ou mandatários expressamente constituída para o efei-

Artigo 1G“

(Dissolução)

1. A sociedade dissolve-se nos casos e termos legais.

2. A liquidação da sociedade reger-se-á pelas disposições da lei 
destes estatutos e pelas debberações da assembleia-geral.tos.
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Artigo 1“

(Denominação)

A sociedade denomina-se «MANUEL CONCEIÇÀO- 
HOTELARIA E RESTAURANTE - SOCIEDADE UNIPESSOAL, 
IdMITADA.

Artigo 17° 

(Ano Civil) *
1. O ano fiscal e financeiro é o civil.

2. Até 31 de Março de cada ano serão aprovados os documentos 
de prestação de contas, nomeadamente.

- O Inventário da sociedade;

- O balanço e demonstração de resultados da sociedade.

Artigo 10"

(Gerente)

Fica desde já nomeado gerente o sócio Isabel Medina Nunes de

Artigo 2°

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na vila de Ribeira Brava, ilha de 
São Nicolau, podendo ser deslocada para qualquer ponto do territó
rio nacional.

Artigo 3"

(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto, hotelaria, restauração e aluguer 
de viaturas.

2. Poderá ainda dedicar-se a outras actividades por deliberação 
da Assembleia-Geral.

Ihna.

Artigo 19"

(Movimentação de contas)

Fica o gerente nomeado, autorizado a movimentar 
sociedade na qual foi depositada as entradas dos sócios após a cele
bração de contrato de sociedade e antes do registo, nomeadamente 
para levantar a capital social depositado e fazer face às despesas de 
constituição, de registo da sociedade, de início da actividade e de 
aquisição de bens e equipamentos.

Conservatória dos Registos da Região da Praia, aos onze do mês 
de Outubro do ano de dois mil e dois - A Conservadora, Maria 
Alberiina Tavares Duarte

a conta da Artigo 4"

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeterminado.

“ Artigo 5"

(Capital Social)

O capital social é de seis milhões seiscentos e setenta e sele mil 
escudos, correspondente a quota do sócio único, realizado era bens.

Artigo 6“

(Assembléia Geral)

Os poderes de Assemhleia Geral são exercidas pelo sócio único, 
termos do artigo 338" do Código das Empresas Comerciais

Artigo 7"

(Gerência)

A gerência da sociedade incumbe ao sócio fmico ou a quem for 
por ele designado.

Conservatória dos Registos da Região 
de 1® Classe de S. Vicente

а) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais.

б) Que foi (íxtraída da matricula e inscrição em vigor.

c) Que foi requerida pelo n" 3 do diário do dia vinte c cinco de
Outubro do corrtoite, por João Gomes.

d) Que ocupa 1 folha numerada e rubricada, pelo Ajudante e 
leva aposto o selo branco desta Conservatória.

CONTA N» 489/2002:

nos

Artigo 0"

(Fiscalização)

Para fiscalização da sociedade o sócio único designará um conta
bilista ou auditor certificado

Artigo 9" 
(Ano social)

40$00Art.” 1"

30$00Art." 9" Ano social é o civil.
150$00Art." 11" Artigo 10"

(Direito subsidiário)

Em tudo que não seja expressaraente regulado nos presentes 
estatutos, aplica-se o regime suplectivo legalmente estabelecido para 
as sociedades por quotas unipessoais.

Conservatória dos Registos da Região de 1" Classe de S. Vicente, 
25 de Outubro de dois mil e dois. - O Conservador, Carlos Ma

nuel Fontes Pereira da Silva.

220$00IMP - Soma

22$0010% C. J.

3$00Art." 24" a) ....

Selo do Lí\to 

Soma Total ..

São: (Duzentos e quarenta e sete escudos).

Elaborado noi termos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e >ito, do Código do Notariado, através do Decreto 
I.x!gislativo núme -o dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, 
que faz parte integrante da escritura de constituição da sociedade 
comercial por quotas denominada MANUEL CONCEIÇÃO 
HOTELARIA E RESTAURAÇÃO - SOOIEDADE UNIPESSOAL, 
LIMITADA, celebrada em vinte e cinco de Outubro de dois mil e dois, 
na conservatória dos Registos da Região de 1» Classe de São Vicente, 
matriculada sob o n" 779.

2$00 aos
247$00

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais.

ò) Que foi extraída da matricula e inscrição em vigor.

o) Que foi requerida pelo n" três do diário do dia doze de Se
tembro de dois mil e dois, por Carlos Daniel Monteiro 
Ferreira Santos.

d) Que ocupa 1 folha numerada e rubricada, pelo Ajudante e 
leva aposto o selo branco desta Con.senmtória.
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CONTA n" 463/2002: f) José Santos Fatuda, uma quota no montante de 126.000$00 
(vinte e seis mil escudos), correspondente a 14% do capital 
social;Art.' 1' 40$00

Art.» 9" 30$00

1!)0$00
g) Osvaldo Almeida Spencer Pimenta Lima, uma quota )io 

montante de 72.000$00 (setenta e dois mil escudos), cor
respondente a 8% do capital social;

h) Allperlina da Cruz da Graça, uma quota no montante de 72 
000$00 (setenta e dois mil escudos), correspondente a 8% 
do capital social.

2. O Capital Social da Sociedade encontra-se integralmente subs
crito e realizado, sendo uma parte em dinheiro e outra em bons c 
equipamentos.

Art.» IP, 1

Art." 13', 2 60$00

280$00

28$00

IMP - Soma

10% C. J.

Art.' 24' a) 3$00

Selo do Livro .'. 2$00

Artigo 5“Soma.Total 313$00

(Divisão e cessão de quotas)

1. A divisão de quotas entre os sócios é livremente permitida, 
ficando desde já dispensada o consentimento esiiccial da sociedade e 
dos sócios liara as divisões que porventura tornarem-se necessárias.

2. Porém, quando a favor de estranhos, carece do consentimen
to dos sócios não cedentes, ficando reservado o direito de preferên
cia, primeiro para a Sociedade e depois para os sócios.

São: (3'rezentos e treze escudos).

Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta o oito, do Código do Notaiiado, através do Decreto 

' Legislativo número dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, 
que faz parte integrante da escritura de constituição da sociedade 
comercial por quotas denominada “ECOS CONSULTORIAS, LIMI
TADA” celebrada em vinte e cinco de Outubro de dois mil e dois, na 
Conservatória dos Registos da Região de P Classe de São Vicente, 
matriculada sob o n' 774.

Artigo 6'
ESTATUTOS

(Falecimento ou interdição )

Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a 
sociedade continuará com os sobrevivos ou capazes e os herdeiros 
do falecido ou interdito, devendo aqueles nomear um representante 
entre si que a todos reprosenle enquanto a quota se mantiver indivisa.

Artigo 1'

(Denominação)

A sociedade denomina-se « ECOS CONSULTORIAS, Lda.» 

Artigo 2'

(Sede)
Artigo 7'

(Dissolução)

1. Em caso de dissolução da sociedade, todos os sócios serão 
liquidatários, que entre si procederão à partilha e liquidação dos 
bens sociais, conforme acordarem ou for de direito.

A sociedade tem a sua sede na ilha de S. Vicente, República de 
Cabo Verde, podendo abrir sucursais e delegações em quaisquer 
outras partes do território nacional.

Ai-ligo 3'

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto a elaboração de estudos e projectos, 
consultorias em todas as áreas técnico-financeiras, fiscalização de 
projectos e processos de construção e engenharia, administração, 
gestão e contabilidade, construção, transformação e gestão de imó
veis, representações de prestação de serviços gerais e afins.

Artigo 4'

(Capital Social)

1. O capital social da sociedade é de 900.000$00 (novecentos mil 
escudos) e correspondente à soma de oito quotas pertencentes 
sócios e distribuídas da forma seguinte:

a) Francisco Soares Lopes, uma quota no montante de 
126.000$00 (vinte e seis mil escudos), correspondente a 
14% do capital social;

b) Pedro Gregório Dias Correia Lopes, uma quota no montan
te de 126.000$00 (cento e vinte e seis mil escudos), coiTes- 
pondente a 14% do capital social;

c) Maria Auxilia Correia, uma quota no montante de 
126.000$00 (vinte e seis mil escudos), correspondente a 
14% do capital social;

d) Carlos Daniel Monteiro Ferreira Santos, uma quota no 
montante de 126.000$00 (vinte e seis mil escudos), corres
pondente a 14% do capital social;

e) Fanuel Patrício de Assunção de Sousa, uma quota no mon
tante de 126.000$00 (vinte e seis mil escudos), coirespon- 
denle a 14% do capital social; ^

2. No entanto e por falta daqueles, serão os referidos bens 
entregues ao sócios que melhor preço e condições de pagamento 
oferecer.

Artigo 8'

(Gerência)

1. A Gerência da Sociedade cabe aos sócios Francisco Soares 
Lopes, Carlos Daniel Monteiro Ferreira Santos e Maria Auxilia Cor
reia, que ficam desde já nomeados gerentes.

2. Os gerentes, poderão designar procuradores, de preferência 
sócios da Sociedade e só em último caso terceiros, a quem competem 
praticar determinados actos, mediante procuração.

3. A representação da empresa em juízo e fora dele cabe ao ge
rente, Carlos Daniel Monteiro Ferreira Santos.

aos

4. A movimentação da conta bancária será feii;a com assinatura 
de dois dos gerentes, ou um gerente e dois sócios, salvo se quantia a 
movimentar for superior a duzentos e cinquenta mil escudos, altura 
em que é exigida a assinatura dos três gerentes, ou dois gerentes e 
um sócio, ou ainda um gerente e três sócios.

Artigo 9'

(Impedimentos )

1. A Sociedade não poderá ser obrigada em contratos, fianças, 
abonações, letras de favor e outros documentos t:stranhos aos negó
cios sociais.

2. Para obrigar a sociedade em todos os actos é necessário a 
assinatura do dois gerentes.
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CONTA N» 371/2002:

Art.' 1» ...................

Art.' 9" ...................

Art.® 11', 1 e IP, 2

Aitigo 10'
40$0()

(Assembléia geral)

As assembléias gerais para as quais a lei não preveja condições 
nem iirazos especiais, serão convocadas por meio de carta registada, 
com aviso de recepção, com a antecedência mínima de quinze dias, 
dispensando-se esta formalidade para os sócios que assinam as 
convocatórias.

30$00
'o

180$00

250$00Soma

Diário:

250$00Artigo IP IMP - Soma

25$00

5$00

200$00

10% C. J.(Deliberações)

As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria absoluta 
de votos, salvo quando a lei exija maioria qualificada.

Artigo 12'

(Divergência)

Surgindo divergência entre os sócios, sobre assuntos dependen
tes de deliberações sociais, não poderão os mesmos recorrer à deci
são judicial sem que, previamente as tinham submetido à apreciação 
da Assembléia Geral,

Requerim. .

Soma Total

São: (Duzentos o oitenta escudos).

IClaborado nos termos de nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito, do Código do Notariado, através do Decreto- 
legislativo número dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro de- 
mil novecentos e noventa e sete, que faz parte integrante da escritu- 
]-a de constituição da sociedade denominada “ARCANGELO - MO
BILIÁRIO E DECORAÇÃO, LIMITADA”, Sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, registada na Conservatória dos Registos 
da Região de 2* Classe do Sal, sob o n' 625.

ESTATUTO
Artigo 13'

(ÍAicros)
Ar-tigo P

(Constituição e denominação)

Entre Garelli Gabriella, natural de Itália onde reside, solteira, 
empresária, porl adora do passaporte italiano n' 497934 Z, de passa
gem nesta ilha do Sal e Gagino Diego, natural do Itália onde reside, 
divorciado, técnico de mobiliário, portador do passaporte italiano n' 
412891 B, de passagem nesta ilha do Sal, é constituída uma socieda
de de responsabilidade limitada por quotas, denominada 
“ARCAInIGELÜ - MOBILIÁRIO E DECORAÇÃO" LDA.

Artigo 2'

(Duração e Sede)

A duração da sociedade é jror tempo indetefiTÚnado.

A mesma sociedade tem a sua sede na vila de Santa Maria, Sal.

A sociedade pode abrir e encerrar sucursais, delegações, agênci- 
representações por simples decisão da gerência.

Artigo 3'

(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto o exercício das actividades de:

- Produção e comercialização de mobiliário, objectos de deco
ração e artigos afins;

- Em geral comercio e actividades directainente ou indirecta- 
mente ligadas a quanto acima citado, capazes de facilitar a 
expansão e desenvolvimento da sociedade, se assim for 
deliberado pela Assembléia Geral da mesma sociedade.

2. A sociedade pode constituir ou tomar participações em outras 
sociedades, em consórcios, em agrupamentos complementares de 
empresas e
que sejam necessários e conveniente ao seu objecto social.

Ai.-tigo 4“

(Capital Social)

O capital social é de 1 000.000$00 de ecv (um milhão de escudos) 
e integralmente subscrito, e realizado em dinheiro em razão de 50% 
(cinquenta por cento), correspondente a soma de duas quotas, com 
seguinte distribuição:

Garelli Gabriella 250.000 ecv (duzentos e cinquenta mil 
o.scudos),correspondente a \ima quota de 50%.

Os lucros líquidos, depois de deduzido o fundo de re8er\m legal, 
mínimo de 15%, serão divididos em partes proporcionais às quo

tas de cada sócio e creditado nas suas contas, não podendo ser levan
tadas senão após deliberação da Assembléia Geral.

Artigo 14'

no

(Fiscalizações)

A fiscalização da sociedade será at ribuída a uma entidade revista 
de contas escolhida pelos sócios em Assembléia Geral.

Artigo 15'

(Casos omissos)

Os casos omissos serão legulados por deliberação dos sócios, 
pelas disposições do Código das Empresas Comerciais e demais le
gislação aplicável em Cabo Verde.

Artigo 17“

as e

(Litígios)

Os litígios entre sócios, emergentes do presente pacto social, 
serão resolvidos pelo Tribunal Cível da Comarca de São Vicente.

Conservatória dos Registos da Ragião de 1“ Classe de S, Vicente, 
aos 25 de Outubro de dois mil e dois.*- O Conservador, Carlos Manu
el Fontes Pereira da Silva.

Conservatória dos Registos da Região do Sal
outras empreendimentos e celebrar acordos e contratos

CERTIFICA

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais.

b) Que foi ( xtraída da matriciila e inscrição em vigor.

do diário do dia um Outubroc) Que foi requerida pelo n' um
de dois mil e dois, por Pierandrea Auglich

d) Que ocupa 4 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 
e leva aposto o selo branco desta Conservatória.
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Gagino Diego 250.000 ecv (duzentos e cinquenta inil 
escudos),con-cspondonte, a uma quota de 50%

Os sócios obriga-se a realizar dentro de um ano o restante 50% 
do capital social em bon.s.

Haverá dispensa da convocação da assembléia se os sócios o 
entenderam, valendo em substituição a mesma acordos entre os 
dois oportunamente escritos e registados, incluindo-o entre cies de 
não convocar a Assembléia.

Artigo 1V‘
Artigo 5”

(Balanço)
(Aumento rio capital social)

O capital social poderá ser elevado, uma ou mais vezes, por ad
missão de novos sócios, ou por subscrição de novas quotas pelos 
sócios, segundo decisões tomadas em assembléia geral, sendo admi
tido também o aumímtos através de anexo de patrimônio de ináíjui- 
nas, equipamentos e. imóveis.

1. O ano social o financeiro é o ano civil.

2. Até 31 de Março de cada ano serão aprovados: 

- O inventário da sociedade;

- O balanço dos rcsultíidos da mesma.
Ai-tigo Cl"

Artigo 12»
(Suprimentos)

(Fiscalisação)

Para fiscalização da sociedade a mesma designará um contabi
lista auditor certificado, poderá nomear em Assembléia Geral um 
conselliü fiscal.

Os sócios poderão fazer os suprimentos qiie se mostrarem ne
cessários, nas condições decididas em assembléia geral.

A)'tigo 7»

Artigo 13»(Cessão de «juetas)

(Ilepartição Lucros)1. A cessão de quotas entre os sócios é livTe.

Os lucros lííiuidos, apurados em cada balanço anual, depois de 
deduzidos cinco por cento para o fundo de reservas legal, serão 
destinados segundo as deliberações da Assembléia Ge.ral.

2. Tratando-se de cessão da quotas dc terceiros, gozarn de 
preferencia a sociedade e os sócios respectivamente, e só é feita 
mediante autorização exjiresa da sociedade, desde que o direito de 
pieferencia não tinham sido exercido. Artigo 14»

3. O sócio que deseja fazer a cessão de quotas deverá comunicá- 
lo à sociedade, por escrito, com uma antecedência de sessenta dias.

(Dissolução)

A sociedade se dissolve nos casos determinados iior lei e por 
resolução tomada em Assembléia Geral.

A mesma não se dissolve por morte ou interdição de qualquer 
sócio, e continuará com os restantes c com herdeiros do sócio faleci
do ou interdito, salvo se estes últimos preferirem apartar-se da soci
edade, neste caso os remanescentes sócios, reunidos em Asserableia 
Geral, depois apurado o balanço e liquidado o de pertence aos her
deiros do sócio falecido ou interditado, neste último caso se a lei o 
pennitir, decidirão sobre a amortização da quota em questão.

Artigo 8»

(Gerência)

1. Ficam desde já nomeada gerente a sócia Garelli Gabriella, o 
em caso de ausência dela , automaticamente o sócio Gagino Diego.

2. O cargo de gerência fica já previsto sem rotativo, no sentido 
que a cada fim do ano civil, o segundo sócio substituirá o primeiro 
ficará suplente em caso de ausência do segundo.

3. Â sociedade obriga-se com assinatura do gerente e nesse caso 
o mandato de gerência é exercido com dispensa de caução.

4. A sociedade pode constituir mandatários e os gerentes podem 
delegar os seus poderes de gerência, que são nomeadamente os de 
assinatura de documentos da sociedade, administração ordinária, 
operações bancárias ou a terceiros, devidamente mandados por 
aquela.

Ai-tigo 35»

(Divergência)

Em caso de conflitos os sócios obrigam-se a resolvê-los em pri
meira instância reunindo a Assembléia Geral, e se não for suficien
te recorrendo a arbitragem, antes de proceder pela vias legais. Nes
te ultimo caso elegem a Foro competente o Tribunal de Sal.

Artigo 16»

. (Disposição transitória)
5. O gerente tem poderes autônomos limitados a ordinária ad

ministração; para a extraordinária administração as decisões são 
reenviadas a Assemblcia Geral, aonde o gerente em função, em 
caso de discordância de opiniões dos sócios tem voto de qualidade. A gerência fica, desde já autorizada a levantar a totalidade do 

capital social depositado, ao fim de custear as despesas de constitui
ção e registos da sociedade e o necessário para a prossecução dos 
fins sociais, como a aquisição de equipamento e instalação da sede 
social e adquirir para esta quaisquer bens móveis e/ou imóveis, ou 
ainda a tomar de arrendamento imóveis necessários a prossecução 
dos fins sociais, mesmo antes do registo definitivo, assumindo a 
sociedade todos os actos praticados neste sentido pela gerência, nes
se período, logo que definitivamente matriculada.

Artigo 9»

(Impedimentos )

O sócio gerente não podem fazer, por conta da sociedade, opera
ções alheias ao seu objectivo e fim nomeadamente assinaturas e. 
letras a favor, livranças e actos semelhantes, sendo os factos contrá
rios a este preceitos considerado violação expressa do mandato.

Artigo 17»
Artigo 10»

(Casos omissos)
(Assembléia geral)

Haverá uma assemblcia geral ordinária por ano, nos primeiros 
três meses findo exercício anterior, para discutir sobre o balanço e 
relatório.

Em todos os casos omissos regem as disposições legais vigentes 
nas leis cabo-verdianas, aplicáveis as sociedade por quotas de res
ponsabilidade limitada, nomeadamente as do Código das Empresas 
Comerciais de Março de 1999.

Conservatória dos Registos da Região dc 2» Classe do Sal, aos 11 
de Outubro de dois mil e dois. - O Conservador, ilegível.

As assémbleia gerais serão convocadas por carta registada dirigida 
aos sócios, com antecedência no mínimo de quinze dias.
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Conservatória dos Registos c Cartório Notarial de Santo Antão 

O CONSERVADOU: DR. ANTÔNIO ALEIXO MARTINS

Artigo 5"

(Capita) Social )

O capital social é de 1.000.00ü$00 (uni milhão de escudos) inte- 
gralmentc subscrito e realizado em dinheiro, correspondente à soma 
das quotas dos sócios, cuja a distribuição estã feita como se segue:

a) Maria do Livramento Duarte Santos , viúva , rcsidejite cm 
Raul, uma quota de cem mil escudos;

EXTRACTO

Certifica, que para efeitos de publicação que a presente fotocó- 
l>ia composta por seis, folhas, está confonne o original, extraída da 
escritura exarada de folhas 41 verso a 42 verso, do livro notas para 
Escritura Diversas, número 16, deste Cartório Notarial da Região de 
Santo Antão, a meu cargo, em que foi constituída uma Sociedade 
Comercial por quotas denominada “E. S. - Empreendimentos San
tos, Lda.”.

b) Orlanda Maria Duarte Santos Ferreira , casada, residente 
na Praia, uma quota de cem mil escudos;

c) Dulce Augusta Duarte Santos, solteira, icGidente na Praia,
uma quota de cem mil escudos;

d) ICugénio Duarte Santos, solteiro, residente em Paul, uma
quota de cem mil escudos;

Elaborada nos termos da nova i-edacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito do Código do Notariado através do Decrcto- 
I^egislativo núinei-o dois barra noventa e sete de dez de Fevereiro, 
que faz parte integrante da escritura da constituição celebrada no 
dia 30 de Agosto do corrente ano.

e) Antônio Pedn» Duarte Santos, solteiro, residente cm Paul, 
uma quota de com mil escudos;

40$00Art." 1''

30$00ArI..» 9’
f) Alcidia da Penha Duarte Santos , casada, residente em 

Washington, uma quota de cem mil escudos;150$00Art..» 11“

g) Manuela Maria Duai te Santos Delgado, casada, residente
em Ribeira Grande, uma quota de cem mil escudos ;

h) Euridece Duarte Santos Lima, casada, residente em S.
Vicente, uma quota de cem mil escudos;

120$()0Art.o 12“

34n$00Soma

C. R. N. 10% 34 $00

3$00Art.“ 24“ a) í) Carlos Jorge Duarte Santos, casado, residente em Portugal, 
uma quota de cem mil escudos;

j) Nilton César Duarte Santos, solteiro, residente em S. 
Vicente, uma quota de cem mil escudos.

2$00Selo

379$00Soma Total

São (lYezentos de setenta e nove escudos) Artigo 6“

Contrato de Sociedade (Aumento de capitai social)

1. A sociedade poderá proceder ao aumento do seu capital social, 
por deliberação dos sócios cm assembléia geral.

2. Nos aumentos por novas entradas os sócios gozam do direito 
de preferência.

Os outorgantes abaixo indicados declaram que celebram entre si 
um contrato de sociedade nos termos seguintes:

PACTO SOCIAL

Artigo 1“
Artigo 7“

(Natureza e Denominação)

É constituída, nos termos do presente Estatuto, uma sociedade 
por quotas, denominada “E. S. - EMPREENDlMEN3’OS SANTOS, 
LDA.”.

(Cessão de quotas)

1. A cessão parcial ou total de quotas, por título gratuito ou 
oneroso, só são livremente permitidas entre os sócios, seus cônju
ges e seus descendentes directos.

2. A cessão de quotas a favor de pessoas estranlias à sociedade 
só poderá ser feita mediante autorização escrita da sociedade, a qual 
desde já reserva o direito de preferência, pagando a quota cedida 
pelo valor apurado no último balanço.

3. O sócio que pretender ceder a sua quota notificará a sociedade 
por escrito, com noventa dias de antecedência e identificando o 
cessionário, mencionando o preço ajustado o o modo como este será 
satisfeito, bem como as demais condições estabelecidas.

4. Nos dias subsequentes a notificação referida no número ante
rior, a sociedade reunir-se-á em assembléia geral para deliberar 
sobre a direito de preferência de que goze sobre a quota a alienar.

5. Não exercendo a sociedade o direito de preferência na cessão 
de quotas gozam-na em segundo lugar os sócios nas condições em 
que gozaria a sociedade.

6. Se mais de um sócio pretender exercer esse direito será a 
quota dividida entre eles em partes iguais ou conforme entre eles 
combinarem.

Artigo 2“

(Sede)

A sociedade terá a sua Sede no Concelho do Paul, ilha de Santo 
Antão, podendo abrir delegações ou outras formas de representa
ção em qualquer outro ponto da ilha ou do território nacional.

Artigo 3“ 

(Objecto)

1. A sociedade tem por objecto principal a gestão, exploração e 
comercialização de bens imobiliários que constituem o acervo da 
herança indivisa deixada pelos antepassados dos sócios, sito no Con
celho de Paul e em qualquer parte do território nacional.

2. A sociedade poderá dedicar-se a outras actividades afins, com
plementares ou conexeis com o seu objecto principal ou ainda a qual
quer que seja considerada conveniente e necessária à prossecução 
do seu objecto social.

Artigo 4“

7. Caso a sociedade o os sócios não cedentes não se pronuncia
rem no prazo referido no número três, a quota pode ser alienada 
livremente considerando-se esse silêncio como acordo da sociedade 
e dos sócios não cedentes.

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo indeterminado e tem o seu 
início a partir do momento da assinatura do presente contrato.
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Artigo 8'' Artigo 17»

(Gerência) (Dissolução)

1. A gerência da sociedade, é exercida com dispensa de caução, 
com ou sem remuneração, por dois gerentes, sócios ou não, con
forme e nas condições que forem fixadas cm assembléia geral.

2. A sociedade obriga-se nos seus actos e contratos pela assina
tura conjunta dos gerentes ou de um mandatário nos precisos 
tennos do respectivo poder ou mandato.

1. A sociedade só se dissolve por vontade de todos os sócios ou 
nos tennos da legislação em vigor.

2. Em caso de morte, interdição ou inabilitação de qualquer só
cio, a sociedade não se dissolve, continuando com os restantes sócios 
e com os herdeiros do sócio falecido, ou representantes do sócio 
interdito ou inabilitado, devendo estes nomear um de entre eles 
para representá-los na sociedade enquanto a respectiva quota se 
mantiver indivisa .Artigo 9»

Artigo 18»(llcprcsentação)

(Casos Omissos)A gerência poderá, constituir, mandatários o procuradores jiara 
a prática de determinados actos, obrigando a sociedade nos lerino.s, 
condições e limites constantes do l espectivo mandato. Os casos omissos serão regulados por deliberação dos sócios em 

Assembléia Geral sem prejuízo das disposições legais aplicáveis.

Conservatória dos Ilegistos e Cartório Notarial de Santo Antão, 
7 de Novembro de 2002. ■- Conservador/Notário, Antônio Aleixo 
Matos,

Artigo 10»

(1‘articipações)

E permitida à sociedade partici))ar no capital social de outras 
mpresas e em consórcios, mediante deliberação de assembléia 

geral.
O-

ASSOCIAÇÃO CABOVEKDINA DOS ARMADORES 
DA MARINHA MERCANTEArtigo IP

(Suprimcntcis)

Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de capital 
julgados necessários, nas condições que forem definidas pela 
asserableia - geral.

Constituição dos Novos Corpos Sociais Eleitos 
Pela Assembléia Geral Na Sua Reunião 

de 23 de Outubro de 2002

Artigo 12» Assemblcia Geral

(Obrigações da Sociedade) Presidente - Transportes Costeira & Internacionais de Cabo 
Verde.

A sociedade não se obriga em contrato, fiança, abonações, letras 
de favor ou quaisquer actos e documentos estranhos aos fins sociais, 
sendo da responsabilidade pessoal de quem o fizer, os prejuízos que 
daí advierem para a mesma.

Secretário - Empresa de Navegação Lima.

Secretário - BINI LINE, Lda.

Artigo 13» Direcção

(Assembleia Geral) Presidente - CONCHA VE, SARE;

A assembleia geral, constituída por todos os sócios, é convocada 
por carta registada com aviso recepção, enviada aos sócios com pelo 
menos quinze dias de antecedência.

Vice - Agência PERFIL, Lda.

Tesoureiro - Limage, Lda.

Artigo 14» Vogal - Mareverde - Transportes Marítimos, Lda.

(Deliberações da assembleia geral) Vogal - NAVAL, Navegação de Cabo Verde, Lda.

As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria absoluta 
de votos, salvo quando por lei for exigida maioria qualificada.

Conselho Fiscal

Presidente - LIMAC - Linhas Marítimas Caboverdianas, Lda.

Vogal - Transmar - Companhia Cabo-verdiana de Transportes 
Marítimas, Lda.

Artigo 15» .

(Ano Social )

Vogal - CS - LINE Cape Verde Nacional Shipping Line.' O ano social coincide com o ano civil.

S. Vicente, 6 de Novembro de 2002. - O Presidente da Assembleia 
Geral, cessante. Aberto Pancrácio Lopes.

Artigo 16»

(Balanço e Contas)

1. Os balanços serão anuais e reportar-se-ão a trinta e um de 
Dezembro de cada ano. CONVOCATÓRIA

2. Os lucros líquidos apurados e aprovados pèla assembleia - 
geral, uma vez deduzidos o fundo de reserva legal e outros fundos 
especiais que poderão ser criados, serão distribuídos pelos sócios na 
proporção das respectivas quotas .

Nos termos do artigo 408» do Código das Empresas comercias 
(CEC) e do n» 2 do artigo 17» do contrato de sociedade, são convoca
dos os accionista da SANTIAGO INVESTIMENTO, S. A., para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, na sala de reuniões



1332 II SÉRIE —N" A6 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE 18 DE NOVEMBRO DE 2002

A Segunda reunião, no raso de não realização da primeira reu
nião por falta de aecionistas ou de representação dos accionistas, 
terá lugar no dia 7 de Janeiro de 2003, no mesmo local e à mesma 
liora.

da Santiago Golf-Resort, S. A., situada em Caiada de S. Martinho, 
concelho da Praia, no dia 19 cie Dezembro de 2002, [celas 16 horas e 
30 minutos, com a seguinte ordem do dia:

- Venda de acções perdidos a favor da Sociedade, nos termos 
do código 353° do CEC, pelo aecionista Eugênio Augusto 
Pinto Inoccncio;

A [rarticipaçào na assembléia geral é permitida aos accionistas 
ciue tiverem direito a, pelo menos, um voto.

A cada grupo de cincjueiita acções correspondo um voto. Os acci
onistas possuidores de menos de cinquenta acções poderão agrupar- 
se de formas a completarem o número de exigido ou um número 
superior o fazer-se representar [)or um dos agrupados.

- Declaração de nulidade dc deliberações do Conselho de Ad
ministração tomadas na reunião realizada a 24 de Maio 
de 2002;'

Passagem para o nome do aecionista Eugênio Augusto Pinto 
Inocèncio de duas acções em nome de pessoas próxi
mas do aecionista Paulo Fen-e.ira;

A partir da mora na realização da entradas dc ca|)ital e enquaiito 
(«ta, durar, o aecionista não pode oxercei o direito de voto.

Praia, 8 de Novembro de 2002. - A Presidente da Mesa da 
Assembléia Geral, Raquel Spencer Medina.

- Eleição de nova Administração da Santiago Investi
mentos, S.A.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


